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   E X E C U T I V E  S U M A R Y

The development of the Digital Platform, ViViDo, presupposed 
the use of an open-source development framework, free 
of licensing or maintenance costs, and the creation of user 
interfaces based on Javascript. In developing the platform, the 
minimum technical requirements for information networks and 
systems applicable to Public Administration services were also 
considered, in accordance with Council of Ministers Resolution 
41/2018, of 28 March.

The design of the platform required joint accountability, the 
sharing of practices and multidisciplinary knowledge, the 
optimisation of resources and networks, and was based on 
strategic international partnerships: academia, the public 
and private sector, and organised civil society. Indeed, the 
development of the platform contributed towards strengthening 
bilateral relations between Portugal and Norway, through 
cooperation between the partner universities and the Norwegian 
company Asplan Viak Internet AS (Avinet), in the exchange of 
experiences on digital transition and cybersecurity.
 

In the context of international commitments (CEDAW 1979; 
Istanbul Convention 2011, among others), Portugal adopted a 
National Strategy for Equality and Non-Discrimination, EIND—
Portugal+Igual, which is supported by three Action Plans. One of 
these plans focuses on preventing and combating violence against 
women and domestic violence. Among its objectives – in particular, 
supporting and protecting victims, monitoring and evaluating 
public policies and upgrading professional qualifications and 
services – is to highlight the importance of fostering networking 
among entities that provide public service in this domain. 

The ViViDo Project was conceived to achieve this objective. It 
consists of the development of a digital platform for information 
management within the National Support Network for Victims 
of Domestic Violence (RNAVVD)1. With a national scope, the 
ViViDo Project was approved in April 2020, under the auspices of 
Open Call#4 of the Conciliation and Gender Equality Programme. 
It is fully financed by the EEA Grants2 mechanism and fulfils a 
need of the Portuguese State.

1 The RAVVD was created by Law 112/2009, of 16 September.

2 European Economic Area Financial Mechanism 2014-2021 (EEAFM 2014-2021).

S U M Á R I O  E X E C U T I V O

O desenvolvimento da Plataforma Digital, a   ViViDo, pressupôs 
a utilização de um framework de desenvolvimento aberto 
(opensource), sem custos de licenciamento ou manutenção, e 
na criação das interfaces de utilizador e baseadas em javascript. 
No desenvolvimento da plataforma foram ainda considerados os 
requisitos técnicos mínimos das redes e sistemas de informação 
aplicáveis aos serviços da Administração Pública, de acordo com a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2018, de 28 de março.

A conceção da plataforma implicou a corresponsabilização, partilha 
de práticas e de conhecimento multidisciplinar, otimização de 
meios e redes, e assentou em parcerias internacionais estratégicas: 
academia, setor público e privado, e sociedade civil organizada. Com 
efeito, o desenvolvimento da plataforma contribuiu para reforçar as 
relações bilaterais Portugal-Noruega, através da cooperação entre 
as universidades da parceria e a empresa norueguesa Asplan Viak 
Internet AS (Avinet), na troca de experiências sobre transição 
digital e cibersegurança.

 

No contexto de compromissos internacionais (CEDAW 1979; 
Convenção de Istambul 2011, entre outros) Portugal assumiu 
a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação, 
EIND—Portugal+Igual, que se apoia em três Planos de Ação. Um 
destes planos incide sobre a prevenção e combate à violência contra 
as mulheres e violência doméstica. De entre os seus objetivos – 
em particular, apoiar e proteger as vítimas, monitorizar e avaliar 
políticas públicas e qualificar profissionais e serviços – destaca-se 
a importância de fomentar o trabalho em rede das entidades que 
prestam serviço público neste domínio. 

O cumprimento deste desígnio foi assumido pelo Projeto ViViDo, 
com o desenvolvimento de uma plataforma digital para a gestão 
da informação na Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência 
Doméstica (RNAVVD)1. Com uma abrangência nacional, o Projeto 
ViViDo foi aprovado em abril de 2020, no âmbito da Open Call#4 
do Programa de Conciliação e Igualdade de Género. É integralmente 
financiado pelo mecanismo EEA Grants2 e vem colmatar uma 
necessidade do Estado português.

1 A RAVVD foi criada pela Lei nº 112/2009, de 16 de setembro.
2 Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 2014-2021 (MFEEE 2014-2021).
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During the 1990s, violence against women was a central problem on the international and national 
political and social agenda. The international definition of violence against women as a violation 
of human rights triggered a process of profound social transformation. One of the dimensions of 
this process is related to the criminalisation of forms of violence that occur in the domestic space. 
Previously, the law mainly regulated the public sphere, omitting the private sphere, quintessentially 
the historical and social space of women and private relationships.

The Law to protect women who are victims of violence (Law 61/91, of 13 August) is the first legal 
instrument that aims to prevent violence and protect women who are victims of violence. This 
law makes the State responsible for implementing measures, such as developing prevention and 
support mechanisms, promoting studies on women and their rights and supporting the creation of 
associations to protect and support women who are victims of crime, among others.

Regarding the definition of a victim, Law 61/91, of 13 August, covers women who have been the 
victims of crime, the motive for which results from “a discriminatory attitude in relation to women” 
and also “cases of sexual offences and intimate partner abuse, as well as abduction, kidnapping or 
assault and battery”. 

In 1991, the nature of the crime of violence against women was defined as semi-public, keeping it in 
the private sphere. The victim was required to file a formal complaint with the police or courts and 
the possibility of provisional suspension of the proceedings was considered by mutual agreement 
between the accused and the victim.

With the amendments to the Criminal Code introduced by Law 7/2000, of 27 May, the crime 
of abuse took on the nature of a public crime, which means that the criminal procedure is no 
longer dependent on a complaint filed by the victim, but rather the Public Prosecution Service 
may bring proceedings when it receives a complaint or learns that a crime has been committed.

In general terms, the criminalisation of domestic violence in the Portuguese Criminal Code 
was intended to broaden the concept in relation to the contexts and people involved (victims 
and perpetrators), as well as in terms of the augmentation of penalties. It is also important to 
mention that, since 1991, the definition of crimes associated with domestic violence in the 
Criminal Code has been modified: the moralistic contours of the organisation of the Code 
itself and of the definitions of crime were eliminated, the perspective of gender equality 
was introduced and, in relation to the crimes themselves, there was a classification of new 
crimes in the Criminal Code, as well as the redefinition of contexts and criminalised acts.

Em 1991, a natureza do crime da violência contra as mulheres foi definida como semipública, 
mantendo-a na esfera privada. A vítima era obrigada a apresentar queixa formal na polícia ou tribunal 
e considerava-se a possibilidade da suspensão provisória do processo por mútuo acordo entre o 
arguido e a ofendida. 

Com as alterações ao Código Penal introduzidas pela Lei n.º 7/2000, de 27 de maio, o crime de 
maus tratos passou a assumir a natureza de crime público, o que significa que o procedimento 
criminal deixa de estar dependente de queixa por parte da vítima, bastando uma denúncia ou o 
conhecimento do crime para que o Ministério Público promova o processo.

Em traços gerais, a criminalização da violência doméstica no Código Penal português processou-
se no sentido de ampliação do conceito, ao nível dos contextos e das pessoas envolvidas (de 
vítimas e autores) assim como ao nível do agravamento das penas. Importa também referir que, 
desde 1991, a definição dos crimes associados à violência doméstica no Código Penal se foi 
modificando: eliminaram-se os contornos moralistas da organização do próprio Código e das 
definições de crime, introduziu-se a perspetiva de igualdade de género e, em relação aos próprios 
crimes, observou-se a tipificação de novos crimes no Código Penal, assim como a redefinição de 
contextos e de atos criminalizados.

D a  v i o l ê n c i a  d o m é s t i c a O f  d o m e s t i c  v i o l e n c e

Durante a década de 90 do séc. XX, a violência contra as mulheres constituiu um problema 
central na agenda política e social internacional e nacional. A definição internacional da violência 
contra as mulheres como violação dos direitos humanos desencadeou um processo de profunda 
transformação social. Uma das dimensões deste processo está relacionada com a criminalização de 
formas de violência ocorridas no espaço doméstico. Anteriormente, o Direito regulava sobretudo a 
esfera pública, omitindo-se a esfera privada, por excelência o espaço histórico e social da mulher e 
das relações privadas.

A Lei de proteção às mulheres vítimas de violência (Lei n.º 61/91, de 13 de agosto) é o primeiro 
instrumento legal que tem como objetivo prevenir a violência e proteger as mulheres vítimas. Esta 
lei responsabiliza o Estado na execução de medidas, como o desenvolvimento de mecanismos 
de prevenção e apoio, promoção de estudos sobre a mulher e os seus direitos, apoiar a criação de 
associações de proteção e apoio a mulheres vítimas de crime, entre outras.

Relativamente à definição de vítima, a Lei n.º 61/91, de 13 de agosto, abrange mulheres que tenham 
sido vítimas de crime, cujo motivo resulte de “atitude discriminatória relativamente à mulher” e 
também “os casos de crimes sexuais e de maus-tratos a cônjuge, bem como de rapto, sequestro ou 
ofensas corporais”. 

C o n t e x t o  l e g i s l a t i v o  q u e  s u s t e n t a  a 
e s t r u t u r a  p ú b l i c a  d e  i n t e r v e n ç ã o 
j u n t o  d a s  v í t i m a s 

L e g i s l a t i v e  c o n t e x t  t h a t  s u p p o r t s 
t h e  p u b l i c  s t r u c t u r e  f o r  i n t e r v e n t i o n 
w i t h  v i c t i m s
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Com a Lei n.º 65/98, de 2 de setembro, o artigo 152.º passa a intitular-se Maus tratos e infração 
de regras de segurança. Apesar de se manter o procedimento criminal dependente da queixa, 
“o Ministério Público pode dar início ao procedimento se o interesse da vítima o impuser e não 
houver oposição do ofendido antes de ser deduzida a acusação”.

Em maio de 2000 (Lei n.º 7/2000, de 27 de maio), o artigo 152.º, Maus tratos e infração de regras 
de segurança, passa a definir como crime público a violência contra o cônjuge ou a quem com ele 
conviver em condições análogas às dos cônjuges, isto é, o Estado pode acionar a moldura penal 
sem o consentimento da vítima e do autor. As penas aplicáveis não se restringem à pena de prisão. 
Nos casos de maus tratos físicos ou psíquicos infligidos ao cônjuge, ou a quem com ele conviver em 
condições análogas às dos cônjuges e a progenitor de descendente comum em 1º grau, pode aplicar-
se “a pena acessória de proibição de contato com a vítima, incluindo a de afastamento da residência 
da vítima”.

Em 2007, com a revisão do Código Penal, a violência doméstica é autonomizada no artigo 152.º. Este 
artigo (Lei n.º 59/2007, de 4 de setembro) incide sobre os atos de “maus tratos físicos ou psíquicos, 
incluindo castigos corporais, privações da liberdade e ofensas sexuais”, infligidos de forma reiterada 
ou não. O referido artigo aplica-se a crimes contra o “cônjuge ou ex-cônjuge”, “a pessoa de outro 
ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido uma relação análoga à dos 
cônjuges, ainda que sem coabitação”, “o progenitor de descendente comum em 1.º grau”, ou “a 
pessoa particularmente indefesa, em razão de idade, deficiência, doença, gravidez ou dependência 
económica, que com ele coabite”.

A evolução referida está explícita no sumário de aprovação do Código Penal do Decreto-Lei n.º 48/95, 
de 15 de março, marcando-se a diferença entre os Códigos Penais de 1995 e de 1982. Em relação ao 
enquadramento dos crimes abrangidos pela referida Lei n.º 61/91, de 13 de agosto, salientam-se as 
seguintes alterações no Código Penal de 1995: os crimes sexuais são deslocados do capítulo relativo 
aos crimes contra valores e interesses da vida em sociedade para o título dos crimes contra as pessoas, 
constituindo um capítulo autónomo, sob a epígrafe “Dos crimes contra a liberdade e autodeterminação 
sexual”. De acordo com o sumário de aprovação do Código Penal do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março, abandona-se a conceção moralista (“sentimentos gerais de moralidade”) em favor da liberdade 
e autodeterminação sexuais, bens eminentemente pessoais.
 
Relativamente às transformações da criminalização da violência no casal, o artigo 153.º do Código 
Penal de 1982 (Maus tratos ou sobrecarga de menores e de subordinados ou entre cônjuges) 
define como crime os maus tratos físicos e o tratamento cruel ou a não prestação dos cuidados ou 
assistência à saúde infligidos ao cônjuge.

No Código Penal de 1995 (Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março), o artigo de maus tratos ou 
sobrecarga de menores, de incapazes ou do cônjuge (artigo 152.º) prevê a aplicação de pena de 
prisão aos crimes de maus tratos físicos ou psíquicos infligidos pelo cônjuge ou quem com ele 
conviver em condições análogas às dos cônjuges. O procedimento depende de queixa.

With Law 65/98, of 2 September, the title of Article 152 is changed to Ill treatment and breach 
of safety rules. Although the criminal procedure remains dependent on a complaint, “the Public 
Prosecution Service may initiate the procedure if the victim’s interest so warrants and there is no 
opposition from the victim before the indictment is brought”.

In May 2000 (Law 7/2000, of 27 May), Article 152, Ill treatment and breach of safety rules defines 
violence against an intimate partner as a public crime, i.e. the State may trigger the criminal 
framework without the consent of the victim and the perpetrator. The applicable penalties are 
not limited to imprisonment. In cases of physical or psychological abuse inflicted on an intimate 
partner or on the parent of a common descendant in the 1st degree, “the supplementary penalty of 
prohibition of contact with the victim may apply, including removal from the victim’s residence”.

In 2007, with the revision of the Criminal Code, domestic violence is made autonomous in Article 
152. This article (Law 59/2007, of 4 September) focuses on acts of “physical or psychological abuse, 
including corporal punishment, deprivation of liberty and sexual offences”, whether inflicted 
repeatedly or otherwise. The aforementioned article applies to crimes against a “current or former 
intimate partner”, “the person of the opposite or the same sex with whom the agent maintains or 
has maintained a common-law relationship, even without cohabitation”, “the parent of a 1st degree 
common descendant”, or “a particularly person who is particularly defenceless, due to age, disability, 
illness, pregnancy or economic dependence, who cohabits with the perpetrator”.

The shift referred to above is made explicit in the summary of approval of the Criminal Code under 
Decree-Law 48/95, of 15 March, marking the difference between the Criminal Codes of 1995 and 
1982. In relation to the framework of crimes covered by the aforementioned Law 61/91, of 13 August, 
the following amendments to the Criminal Code of 1995 are of particular note: sexual crimes are 
moved from the chapter on crimes against moral values and life in society to the section crimes 
against persons, constituting an autonomous chapter, under the heading “Crimes against sexual 
freedom and self-determination”. According to the summary of approval of the Criminal Code of 
Decree-Law 48/95, of 15 March, the moralistic concept is abandoned (“general feelings of morality”) 
in favour of sexual freedom and self-determination, eminently personal in nature.

Regarding the changes in the criminalisation of intimate partner violence, Article 153 of the 
Criminal Code of 1982 (Abuse or overburdening of minors and subordinates or between intimate 
partners) defines as a crime physical abuse and cruel treatment or failure to provide care or health 
care inflicted on the intimate partner.

Under the Criminal Code of 1995 (Decree-Law 48/95, of 15 March), the article on abuse or 
overburdening of minors, the incapable or intimate partners (Article 152) provides for the 
application of a prison sentence for crimes of physical or psychological abuse inflicted by the 
intimate partner. The procedure depends on a complaint.



 

Existem algumas alterações ao artigo 152.º do Código Penal que vale a pena assinalar pela sua importância. Além da alteração de 
2007, há a registar a alteração ocorrida pela Lei n.º 19/2013, de 21 de fevereiro, nomeadamente as alíneas:

1 - b) A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido uma relação de namoro ou 
uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem coabitação;
5 - A pena acessória de proibição de contacto com a vítima deve incluir o afastamento da residência ou do local de trabalho 
desta e o seu cumprimento deve ser fiscalizado por meios técnicos de controlo à distância.

 
Embora a violência no namoro já fosse criminalizada desde 2007, através da alínea b) do artigo n.º 152, esta lei de 2013 veio integrar 
de forma mais clara a violência nas relações de namoro ao referir-se “a pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente 
mantenha ou tenha mantido uma relação de namoro ou uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem coabitação”.

De referir também a Lei n.º 26/2010, de 30 de agosto, que, no contexto da revisão do Código do Processo Penal, vem alterar o 
conceito de criminalidade violenta, onde se inclui o crime de violência doméstica.

De assinalar ainda, em 2013, a qualificação do homicídio (artigo 132.º, n.º 2, alínea f) do Código Penal, introduzida pela Lei n.º 
19/2013, de 21 de fevereiro. Apesar de não se referir aos contextos de violência doméstica, refere-se à questão da orientação sexual 
e identidade de género: “f) Ser determinado por ódio racial, religioso, político ou gerado pela cor, origem étnica ou nacional, pelo 
sexo, pela orientação sexual ou pela identidade de género da vítima”.

 

There are some amendments to Article 152 of the Criminal Code that are worth noting due to their importance. In addition to the 
2007 amendment, the amendment made by Law 19/2013, of 21 February, specifically subparagraphs:

1 - b) The person of the opposite or the same sex with whom the perpetrator maintains or has maintained a dating 
relationship or common-law relationship, even if without cohabitation;
5 - The supplementary penalty of banning contact with the victim must include removal from the victim’s residence or 
place of work and compliance must be monitored by technical means of remote control.

Although dating violence has been criminalised since 2007, through subparagraph b) of Article 152, this 2013 law more clearly 
integrates dating violence by referring to “the person of the opposite or the same sex with whom the perpetrator maintains or has 
maintained a dating relationship or a common-law relationship, even if without cohabitation”.

Law 26/2010, of 30 August should also be mentioned, which, in the context of the revision of the Code of Criminal Procedure, 
changes the concept of violent criminality to include the crime of domestic violence.

In 2013, the classification of homicide (Article 132(2)(f) of the Criminal Code, introduced by Law 19/2013, of 21 February, should 
also be mentioned. Although it does not refer to contexts of domestic violence, it refers to the issue of sexual orientation and gender 
identity: “f) Being determined by racial, religious, or political hatred or generated by colour, ethnic or national origin, sex, sexual 
orientation or the victim’s gender identity”.
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D o  a t e n d i m e n t o  à s  v í t i m a s  d e 
v i o l ê n c i a  d o m é s t i c a  ( V D )

Paralelamente à criminalização dos atos, foi igualmente longo o caminho percorrido no âmbito 
da proteção das vítimas de VD. A primeira lei para a definição de mecanismos de proteção a 
vítimas foi a Lei n.º 61/91, de 13 de agosto, diploma que pretende garantir proteção adequada 
às mulheres vítimas de violência. De referir que aqui não se fala ainda em violência doméstica 
já que o crime de VD seria definido e autonomizado somente década e meia mais tarde, em 
2007, como vimos anteriormente. Em todo o caso, a necessidade de uma proteção específica de 
mulheres merece já nesta época uma atenção particular, muito em função do reconhecimento de 
uma desproporcionalidade e da especificidade da violência que vitimava as mulheres. 

Esta lei define então como objeto o reforço dos mecanismos de proteção legal, nomeadamente: 
“a) O estabelecimento de um sistema de prevenção e de apoio às mulheres vítimas de crimes de 
violência; b) A instituição do gabinete SOS para atendimento telefónico às mulheres vítimas de 
crimes de violência; c) A criação junto dos órgãos de polícia criminal de secções de atendimento 
directo às mulheres vítimas de crimes de violência; d) Um regime de incentivo à criação e 
funcionamento de associações de mulheres com fins de defesa e protecção das vítimas de crimes; 
e) Um sistema de garantias adequadas à cessação da violência e à reparação dos danos ocorridos”.

Uma destas medidas veio a ser objeto de regulamentação adicional em 1999, através da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 6/99, de 8 de fevereiro, que cria, na dependência do Ministro da 
Administração Interna, uma equipa de missão com o objetivo de implementar e aplicar o projeto 
INOVAR (Iniciar uma Nova Orientação à Vítima por uma Atitude Responsável). Este projeto 
revestiu-se de enorme importância já que encetava uma nova abordagem à relação entre vítima 
e forças de segurança, procurando, numa perspetiva de crescente proximidade, especializar o 
serviço prestado nomeadamente às mulheres, pelo que uma das medidas que sobressaem nesta 

Resolução é a da criação, nas esquadras e postos policiais, de uma sala de atendimento à vítima. 
Este projeto viria a ser prorrogado, em 2001, por mais um ano através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 10/2001, de 30 de janeiro, e depois por mais outro ano, “tendo em vista a 
consolidação das experiências piloto e acções sectoriais já concretizadas, através do alargamento 
a todo o País das boas práticas policiais construídas, de modernização de serviços e de alteração 
de processos entretanto tornados inadequados”, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 35/2002, de 15 de fevereiro.

Ainda assim, permanece o reconhecimento de atrasos e dificuldades na operacionalização do 
articulado da Lei n.º 61/91, de 13 de agosto, patente, nomeadamente na Resolução da Assembleia 
da República n.º 31/1999, de 14 de abril, que vem “Pronunciar-se pela necessidade de serem 
regulamentadas e executadas, com carácter urgente e prioritário” as medidas previstas na Lei 
n.º 61/91, de 13 de agosto, nomeadamente no que diz respeito à “criação de uma rede, a nível 
nacional, de casas de apoio às mulheres vítimas de crimes de maus tratos”. A veemência desta 
Resolução terá desde logo começado a gerar frutos, tanto que passados apenas quatro meses é 
promulgada a Lei n.º 107/99, de 3 de agosto. No entanto, a sua regulamentação não foi tão ágil, 
tendo de se esperar quase um ano e meio para a publicação do Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de 
dezembro, que vem regulamentar a criação da rede pública de casas de apoio a mulheres vítimas 
de violência e ainda promover e apoiar a criação de núcleos de atendimento para mulheres vítimas 
de violência. A este impasse não ficou indiferente, porém, a Assembleia da República que, a 13 
de janeiro de 2020, aprova a Resolução n.º 7/2000, de 26 de janeiro que insta à regulamentação 
daquela Lei.
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C a r e  f o r  v i c t i m s  o f  d o m e s t i c 
v i o l e n c e  ( D V )

In parallel with the criminalisation of these acts, the path taken in terms of the protection of 
victims of DV was also a long one. The first law to define mechanisms to protect victims was Law 
61/91, of 13 August, a legal text that aims to guarantee adequate protection for women who are 
victims of violence. It should be noted that domestic violence is not yet mentioned here, as the 
crime of DV would be defined and made separate only a decade and a half later, in 2007, as we 
saw above. In any case, the need for specific protection for women already deserved particular 
attention at this time, largely due to recognition of the fact that women were disproportionally 
and specifically the victims of violence. 

The purpose of this law was thus the strengthening of legal protection mechanisms, namely: “a) 
The establishment of a system of prevention and support for women who are victims of crimes of 
violence; b) The establishment of the SOS office to provide a telephone helpline for women who 
are victims of crimes of violence; c) The creation, in conjunction with criminal police bodies, of 
sections providing direct assistance to women who are victims of crimes of violence; d) A system 
to encourage the creation and operation of women’s associations for the purpose of defending and 
protecting victims of crime; e) A system of adequate guarantees for the cessation of violence and 
for the repair of the harm caused”.

One of these measures came to be the subject of additional regulation in 1999, through Council 
of Ministers Resolution 6/99, of 8 February, which creates, under the Ministry of Internal Affairs, 
a task force to implement and apply the INOVAR project (Initiating a New Victim Orientation by 
means of a Responsible Attitude). This project was of enormous importance as it initiated a new 
approach to the relationship between the victim and the security forces, seeking, within a context 
of increasing proximity, to specialise the service provided specifically to women. 

Accordingly, one of this Resolution’s most prominent measures is the creation, within police 
squads and at police stations, of a victim support room. This project would be extended, in 2001, 
for another year through Council of Ministers Resolution 10/2001, of 30 January, and after, for 
another year, “with a view to consolidating pilot programmes and sectoral actions that have already 
been implemented, through extension to the whole country of the good policing practices put in 
place, the modernisation of services and the alteration of processes that have in the meantime 
become inadequate”, by means of Council of Ministers Resolution 35/2002, of 15 February. 

Even so, there remains an acknowledgement of delays and difficulties in putting the provisions of 
Law 61/91, of 13 August, into practice, evident specifically in Assembly of the Republic Resolution 
31/1999, of 14 April, which “Sets forth on the need to regulate and enforce, urgently and as a 
priority” the measures provided for in Law 61/91, of 13 August, in particular with respect to 
“the creation, at national level, of refuges for women who are victims of crimes of abuse”. The 
strong terms of this Resolution soon began to bear fruit, so much so that just four months later, 
Law 107/99, of 3 August, was enacted. However, its legal regulation did not occur so swiftly, 
there being a delay of almost a year and a half before publication of Decree-Law 323/2000, of 
19 December, which regulated the creation of the public network of refuges for women who are 
victims of violence and also promoted and supported the creation of support centres for women 
who are victims of violence. However, the Assembly of the Republic was not indifferent to this 
impasse, and on 13 January 2020, it approved Resolution 7/2000, of 26 January, which urges the 
regulation of that Law.



Also in 1999, the National Plan against Domestic Violence was approved (Council of Ministers 
Resolution 55/99, of 15 June), which aimed to afford consistency to a broad range of needs under 
an “integrated and comprehensive plan to combat this phenomenon”. There were, however, 
lingering concerns, such as the creation of a network of shelters (already legislated for, but not 
yet regulated, and which would only happen at the end of the following year, as noted in the 
preceding paragraph), the creation of a resource guide or the bolstering of the specialised support 
provided by Criminal Police Bodies. In any case, the objectives and measures of this Plan are more 
ambitious than those outlined in Law 61/91, of 13 August. And in fact, they are unfolding in 29 
measures relating to three different objectives.

One of the measures in this Plan relating to victim support was implemented the following year 
and concerns the guarantee of uninterrupted operation of the telephone helpline for victims of 
domestic violence. To this end, a cooperation agreement was signed with the APAV (Portuguese 
Victim Support Association), made public by Official Memorandum 17/2000, under which that 
organisation undertook to guarantee the operation of a CIG helpline beyond business hours, 
meaning the toll-free number will operate 24 hours a day, 7 days a week.

Therefore, the main fronts that would guide the actions of the State in the context of combating 
domestic violence were launched. Here, we have highlighted only some of the most significant 
measures concerning victim support: legislation especially aimed at the protection of victims and 
a plan of integrated initiatives in this area that, together, allowed, for example, the creation of 
specific services (shelters), support for the creation of victim care structures (including a telephone 
helpline) and the specialisation of support (specifically in conjunction with the security forces). 

From this point, many efforts were made and actions and measures taken with a view to deepening 
intervention, expanding the scope of intervention and the specifications of the services. In terms 
of legislation, we can highlight: Regulatory Decree 1/2006 of 25 January, which regulates the 
conditions of organisation, operation and oversight of the shelters, as provided under Law 107/99, 
of 3 August, and in Decree-Law 323/2000, of 19 December, which form part of the public network 
of refuges for women who are victims of violence; Joint Order 368/2006, of 2 May, which assesses 
the operation of the shelters; and Order 32648/2008, of 30 December, which approves the Report 
on the Assessment of the Operating Conditions of the Shelters. 
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Estavam, portanto, lançadas os principais pilares daquilo que viria a nortear a ação do Estado 
no âmbito do combate à violência doméstica, de que destacámos aqui apenas algumas das 
medidas mais significativas no contexto do atendimento às suas vítimas: legislação especialmente 
dirigida à proteção das vítimas e um plano de ações integradas neste domínio que, em conjunto, 
permitiram, por exemplo, a criação de serviços específicos (casas abrigo), o apoio à criação de 
estruturas de atendimento (incluindo atendimento telefónico) e a especialização dos atendimentos 
(nomeadamente junto das forças de segurança). 

A partir daqui surgem muitas forças, ações e medidas tomadas no sentido do aprofundamento da 
intervenção, do alargamento do âmbito de intervenção e das especificações dos serviços. Ao nível 
da legislação, podemos destacar: o Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de janeiro, que regula 
as condições de organização, funcionamento e fiscalização das casas de abrigo, previstas na Lei n.º 
107/99, de 3 de agosto, e no Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de dezembro, e que integram a rede 
pública de casas de apoio a mulheres vítimas de violência; o Despacho Conjunto n.º 368/2006, de 2 de 
maio, que procede à avaliação do funcionamento das casas de abrigo; e o Despacho n.º 32648/2008, 
de 30 de dezembro, que aprova o Relatório da Avaliação das Condições de Funcionamento das 
Casas de Abrigo.

Ainda no ano de 1999 é aprovado o Plano Nacional contra a Violência Doméstica (Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 55/99, de 15 de junho), que veio dar consistência a um conjunto 
alargado de necessidades num “plano integrado e abrangente de combate a este fenómeno”. Estão, 
no entanto, aqui vertidas preocupações que já não eram novas, como é o caso da criação de uma 
rede de casas abrigo (já legislada, mas ainda não regulamentada, o que só viria a acontecer no final 
do ano seguinte, como se deu conta no parágrafo anterior), a criação de um guia de recursos ou o 
reforço do atendimento especializado dos Órgãos de Polícia Criminal. Este Plano afirma, em todo 
o caso, os seus objetivos e medidas como sendo mais ambiciosos que os traçados na Lei n.º 61/91, 
de 13 de agosto. E são, de facto, desdobrando-se em 29 medidas relativas a três diferentes objetivos.

Uma das medidas deste Plano relativas ao atendimento às vítimas foi concretizada no ano seguinte 
e diz respeito à garantia de um funcionamento ininterrupto da linha de atendimento telefónico 
destinado a vítimas de violência doméstica. Para tal foi assinado com a APAV um protocolo, 
tornado público pelo Protocolo n.º 17/2000, onde esta organização se compromete a garantir o 
funcionamento da linha de atendimento da CIG para lá dos dias úteis e horário de expediente, 
fazendo com que o número verde passasse a funcionar 24 horas por dia, 7 dias por semana.
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Mas é em 2009 que surge uma das principais alterações legislativas relativas aos mecanismos de proteção das vítimas. A Lei n.º 
112/2009, de 16 de setembro, na sua redação atual que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à 
proteção e à assistência das suas vítimas permanece ainda hoje, mesmo após várias alterações, como o documento orientador da in-
tervenção na área da violência doméstica. Trata-se de uma lei compreensiva que, com um conjunto alargado de objetivos, assegura 
um leque de princípios orientadores e direitos em várias áreas. É aliás a terceira alteração à Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, feita 
através da Lei n.º 129/2015, de 3 de setembro, que é estabelecida a RNAVVD, que aqui nos ocupa.

Mais recentemente, é o Decreto Regulamentar n.º 2/2018, de 24 de janeiro (regulamentado pela Portaria n.º 197/2018, de 6 de julho), 
que vem estabelecer as condições de organização e funcionamento das estruturas de atendimento, das respostas de acolhimento de 
emergência e das casas de abrigo que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica. Isto porque a regulamenta-
ção em vigor, plasmada no Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de janeiro, acima referido, se encontrava desajustada relativamente 
não apenas às orientações de política nacional e internacional de prevenção da violência doméstica, proteção e assistência das suas 
vítimas, como também à nova configuração da RNAVVD que inclui respostas que vão para além das casas abrigo. Adicionalmente, e 
tal como previsto nos artigos 50.º, 52.º e 53.º deste diploma, foram ainda definidos os critérios, regras e formas de apoio público presta-
do pelo Estado às estruturas de atendimento, respostas de acolhimento de emergência e às casas de abrigo, quando fora do âmbito do 
subsistema de ação social, através do Despacho n.º 1470/2019, de 11 de fevereiro.

 

But it is in 2009 that one of the main legislative changes concerning the mechanisms for victim protection appears. Even after 
several amendments, Law 112/2009, of 16 September, in its current wording, which establishes the legal arrangements applicable to 
the prevention of domestic violence and protection and support for victims, remains today the guidance document for intervention 
in the area of domestic violence. It is a comprehensive law that, with a broad set of objectives, ensures a range of guiding principles 
and rights in various areas. It is, in fact, the third amendment to Law 112/2009, of 16 September, made through Law 129/2015, of 3 
September, which establishes the RNAVVD, which concerns us here.

More recently, it is Regulatory Decree 2/2018, of 24 January (as regulated by Ordinance 197/2018, of 6 July), that establishes the 
conditions for the organisation and operation of the support structures, emergency shelters and shelters that form part of the 
national support network for victims of domestic violence. This is because the regulations in force, enshrined in Regulatory Decree 
1/2006, of 25 January, as mentioned above, were outdated not only in relation to the guidelines for national and international 
domestic violence prevention, protection and victim support policies, but also with respect to the new setup of the RNAVVD, which 
includes responses that go beyond shelters. Additionally, and as provided for in Articles 50, 52 and 53 of this legal text, the criteria, 
rules and forms of public support provided by the State to the support structures, emergency shelters and shelters were also defined, 
when these fell outside the scope of the social work subsystem, through Order 1470/2019, of 11 February.



Na sequência da avaliação preocupante relativa ao número de homicídios de mulheres em contexto 
de violência doméstica e à violência exercida contra as mulheres e a violência doméstica em geral, 
foi criada, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2019, de 6 de março, a comissão 
técnica multidisciplinar para a melhoria da prevenção e combate à violência doméstica (CTM). 
Esta comissão, tem como incumbência a apresentação de propostas concretas relativamente a: 

"a) Agilização da recolha, tratamento e cruzamento dos dados quantitativos oficiais (provenientes 
da Polícia de Segurança Pública, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia Judiciária e da 
Procuradoria-Geral da República) em matéria de homicídios e de outras formas de violência 
contra as mulheres e violência doméstica; 

b) Aperfeiçoamento dos mecanismos de proteção da vítima nas 72 horas subsequentes 
à apresentação de queixa-crime, designadamente através da elaboração de protocolos 
procedimentais que harmonizem atuações e aperfeiçoem a articulação e cooperação entre forças 
de segurança, magistrados/as e organizações não-governamentais (ONG) que trabalham a 
prevenção e o combate à violência contra as mulheres e violência doméstica, assim como através 
da criação de gabinetes de apoio às vítimas nos Departamentos de Investigação e Ação Penal; 

c) Reforço e diversificação dos modelos de formação, que devem integrar módulos e ações 
comuns, envolvendo os órgãos de polícia criminal e as magistraturas, e valorizar a análise de casos 
concretos”. O relatório apresentado pela CTM (2019), partindo de um diagnóstico da situação 
atual relativamente àquelas dimensões, contém um conjunto alargado de recomendações, entre 
as quais se prevê a interoperabilidade entre a Base de Dados de Violência Doméstica (BDVD), 
apresentada mais adiante, e os dados produzidos por outros setores envolvidos nesta temática, 
nomeadamente o Sistema de Gestão de Informação da RNAVVD. 

Também o relatório do Grupo de Peritos/as independentes (GREVIO) sobre a situação de Portugal 
quanto à implementação da Convenção de Istambul (GREVIO, 2019), chama a atenção para a 
necessidade de coordenação das diferentes respostas disponíveis em termos de prevenção da violência 
e atendimento às vítimas. Ainda que este relatório tenha um enfoque mais alargado – violência 
contra as mulheres –, é ressaltada a necessidade de oferecer uma resposta coordenada entre vários 
agentes, que devem incluir as autoridades locais e as organizações não governamentais. Apesar das 
recomendações a este nível terem um espectro mais abrangente (incluindo todas as formas de violência 
contra as mulheres e não apenas a violência doméstica e também o envolvimento de todos os sectores 
governamentais com intervenção nesta matéria, i.e., saúde, forças de segurança e justiça), a plataforma 
ViViDo vem contribuir para esta melhoria da ação concertada e partilha de informação, na promoção 
de uma intervenção mais eficiente na violência doméstica.
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Following a worrying assessment of the number of murders of women in the context of violence 
against women and domestic violence in general, under Council of Ministers Resolution 52/2019, 
of 6 March, a multidisciplinary technical commission for improving prevention and combating 
domestic violence (CTM) was created. This commission is responsible for presenting concrete 
proposals in relation to: 

“a) Streamlining the collection, processing and cross-checking of official quantitative data (from 
the Public Security Police, the National Republican Guard, the Judiciary Police and the Prosecutor-
General’s Office) on homicides and other forms of violence against women and domestic violence; 

b) Improving victim protection mechanisms in the 72 hours following the presentation of a 
criminal complaint, namely through the drafting of procedural protocols that harmonise actions 
and improve liaison and cooperation between security forces, magistrates and non-governmental 
organisations (NGOs) that work to prevent and combat violence against women and domestic 
violence, as well as through the creation of victim support offices within the Investigation and 
Criminal Prosecution Departments; 

c) Reinforcing and diversifying training models, which must include common modules and 
actions involving criminal police bodies and the judiciary, and placing emphasis on the analysis 
of concrete cases”. The report presented by the CTM (2019), based on a diagnosis of the current 
situation in relation to those dimensions, contains a wide range of recommendations, including 
interoperability between the Domestic Violence Database (DVDB), presented below, and the data 
produced by other sectors involved in this issue, namely the RNAVVD Information Management 
System. 

The report by the Group of Experts on Action against Violence against Women and Domestic Violence 
(GREVIO) on the situation in Portugal regarding the implementation of the Istanbul Convention 
(GREVIO, 2019) also draws attention to the need to coordinate the different responses available in 
terms of violence prevention and victim support. Although this report has a broader focus – violence 
against women – the need to offer a coordinated response among various actors, which must include 
local authorities and non-governmental organisations, is highlighted. Although the recommendations 
at this level have a broader spectrum (to include all forms of violence against women, and not just 
domestic violence, and also the involvement of all government sectors with a role to play in this 
domain, i.e. health, security forces and the criminal justice system), the ViViDo platform contributes 
towards this improvement in concerted action and information sharing by promoting more efficient 
intervention in domestic violence.
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Igualmente os relatórios da Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência Doméstica 
(criada pelo artigo 4º-A da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, na redação da Lei n.º 129/2015, de 3 
de setembro) têm fornecido importantes contribuições para a melhoria e aperfeiçoamento do sistema 
de prevenção e combate à violência doméstica em Portugal. No que diz especificamente respeito ao 
funcionamento da RNAVVD, são vários os casos analisados em que as recomendações apontam no 
sentido de uma necessidade de maior articulação, trabalho em rede e partilha de informação. 
É o caso do:

>Dossiê 2/2017-JP, onde se recomenda “que a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género tenha uma particular preocupação na promoção do combate violência doméstica e 
de género nas áreas geográficas mais desprovidas de respostas, desenvolvendo campanhas de 
sensibilização a nível local que promovam a desconstrução de crenças, mitos e estereótipos 
sobre a violência contra as mulheres, assente no desenvolvimento de um trabalho em rede 
com os municípios e as entidades promotoras da Rede Nacional de Apoio às Vítimas de 
Violência Doméstica” (EARHVD, 2018a);

>Dossiê 3/2017-CS, onde se recomenda que “Os serviços/entidades que intervêm ou têm 
conhecimento de uma situação de violência em contexto familiar devem procurar obter 
informação sobre outras entidades que nela também tenham intervenção e sinalizá-la às 
que devam intervir no caso. Os serviços/entidades que intervenham numa mesma situação 
de violência em contexto familiar devem organizar a transmissão e partilha de informação 
relevante entre si, estabelecendo a coordenação das atuações, tendo em vista uma ação mais 
informada, coerente, articulada, eficaz e sem dispersão de recursos – nomeadamente, das 
áreas da educação, da justiça, da segurança social, da saúde, da administração interna, bem 
como as que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica” (EARHVD, 
2018b);

> Dossiê 4/2017-VP, onde se recomenda “que todas estas situações devem ser 
referenciadas também às Equipas de Prevenção da Violência em Adultos – EPVA das 
respetivas unidades de saúde, as quais podem desenvolver interlocução privilegiada 
com as outras entidades no âmbito da Rede Nacional de Apoio a Vítimas de Violência 
Doméstica e com as Entidades Judiciárias” (EARHVD, 2018c);

> Dossiê 3/2018-AM onde se recomenda que “Quando, no decurso da suspensão provisória 
de processo penal por crime de violência doméstica, seja na fase de inquérito ou na fase 
de instrução, o arguido for acompanhado pela DGRSP e a vítima for acompanhada por 
estrutura ou resposta integrada na RNAVVD, deve ser ponderada a necessidade de se 
promover a articulação entre ambas as intervenções tendo em vista a implementação de 
uma estratégia conjunta e complementar, de acordo com o conhecimento que cada uma 
das entidades possui sobre agressor e vítima” (EARHVD, 2019a).

> Dossiê 2/2018-JP onde se recomenda “às entidades promotoras das estruturas de 
atendimento da RNAVVD e ao ISS, I.P. que promovam o acompanhamento continuado 
e a monitorização das vítimas que se encontram sinalizadas num contexto de violência 
doméstica, independentemente de terem apresentado denúncia criminal e ou de 
residirem com a pessoa agressora, procedendo à averiguação da (des)continuidade das 
agressões e das necessidades de proteção, apoio e assistência das mesmas” (EARHVD, 
2019b).

Likewise, the reports of the Retrospective Analysis of Homicide in Domestic Violence Team (created 
by Article 4-A of Law 112/2009, of 16 September, in the wording of Law 129/2015, of 3 September) 
have made important contributions towards improving and perfecting the system for preventing 
and combating domestic violence in Portugal. With regard specifically to the functioning of the 
RNAVVD, there are several analysed cases in which the recommendations point towards a need for 
greater liaison, networking and information sharing. This is the case of:

> Dossier 2/2017-JP, which recommends “that the Commission for Citizenship and 
Gender Equality should particularly concern itself with promoting the fight against 
domestic and gender-based violence in the geographical areas where the response is most 
lacking, developing awareness campaigns at the local level that encourage deconstruction 
of beliefs, myths and stereotypes about violence against women, based on the development 
of a network with municipalities and entities promoting the National Support Network for 
Victims of Domestic Violence” (EARHVD, 2018a);

> Dossier 3/2017-CS, where it is recommended that “Services/entities that respond to or 
become aware of a situation of violence in a family context should seek information about 
other entities that are also responding to that situation and flag it to those that should 
respond to the case. Services/entities that respond to the same situation of violence in a 
family context must organise the transmission and sharing of relevant information inter 
se, establishing the coordination of operations, with a view to taking more informed, 
consistent, concerted and effective action without dissipating resources – in particular, 
in the areas of education, criminal justice, social security, health, internal administration, 
as well as those that form part of the national support network for victims of domestic 
violence” (EARHVD, 2018b);

> Dossier 4/2017-VP, where it is recommended that “All these situations should also be 
referred to the Adult Violence Prevention Teams - EPVA of the respective health units, 
which can prioritise dialogue with other entities under the auspices of the National Support 
Network for Victims of Domestic Violence and with Judicial Bodies” (EARHVD, 2018c);

> Dossier 3/2018-AM, where it is recommended that “When, during the provisional 
suspension of criminal proceedings for a crime of domestic violence, whether in the 
preliminary investigation or pre-trial judicial investigation phase, the accused is monitored 
by the DGRSP and the victim is monitored by a unit or response team that forms part of 
the RNAVVD, due account must be taken of the need to promote liaison between both 
responses with a view to implementing a joint and complementary strategy, according to 
the knowledge that each of the entities has about the aggressor and the victim” (EARHVD, 
2019a);

> Dossier 2/2018-JP, where it is recommended “to the sponsors of the RNAVVD response 
units and to the ISS, IP that they encourage the continued follow-up and monitoring of 
victims who are identified in a context of domestic violence, regardless of whether or not 
they have filed a criminal complaint and/or reside with the aggressor, investigating the (dis)
continuity of the abuse and the needs for protection, support and assistance from those 
units” (EARHVD, 2019b).
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Tendo por base a avaliação e recomendações feitas pela CTM, pelo GREVIO e pela EARHVD, foram 
então aprovadas um conjunto de medidas de prevenção e combate à violência doméstica, através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2019, de 19 de agosto, que refere enquanto ação prioritária 
(ponto 6), “Aperfeiçoar o funcionamento da RNAVVD, através da área governativa da cidadania e 
igualdade, que deve: a) Implementar um sistema de gestão da informação na RNAVVD, através de 
uma plataforma comum, tendo em vista melhorar a coordenação interinstitucional, a partilha da 
informação entre intervenientes e a adequação das respostas às necessidades das vítimas”. A plataforma 
digital a ser criada no âmbito do projeto ViViDo enquadra-se nesta ação prioritária.

Finalmente, cabe-nos ainda referir o Despacho n.º 5374/2020, de 11 de maio, que vem aprovar os 
modelos de instrumentos previstos no Decreto Regulamentar n.º 2/2018, de 24 de janeiro, a ser 
usados pelas estruturas de atendimento, respostas de acolhimento de emergência e casas de abrigo 
que integram a RNAVVD, já que serão estes os modelos que constituirão a estrutura de recolha de 
informação da Plataforma Digital/Sistema ViViDo.

Ao nível das estratégias mais abrangentes e compreensivas é de destacar o facto de ter sempre havido 
Planos Nacionais nesta área, que foram definindo e ajustando a configuração do quadro nacional de 
prevenção e combate à violência contra as mulheres. Em 2003 é aprovado o II Plano Nacional contra 
a Violência Doméstica (Resolução do Conselho de Ministros n.º 88/2003, de 7 de julho) que alarga 
as áreas de intervenção, passando agora a incluir a legislação e sua aplicação e a formação. Em 2007 é 
aprovado o III Plano Nacional contra a Violência Doméstica (2007-2010) (Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 83/2007, de 22 de junho), em 2010 o IV Plano Nacional contra a Violência Doméstica 
(2011-2013) (Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2010, de 17 de dezembro) e em 2013 o V 
Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género 2014-2017 (Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro). 

Este último apresenta desde logo uma novidade relativamente aos anteriores já que assume no título a 
questão da violência de género, que está para além da violência doméstica, não se podendo resumir a 
ela. Este alargamento assenta, tal como afirmado no texto do Plano, “nos pressupostos da Convenção 
de Istambul, alargando o seu âmbito de aplicação, até aqui circunscrito à violência doméstica, a outros 
tipos de violência de género”. 

Findo o horizonte temporal definido para o V Plano Nacional, dá-se uma nova alteração do paradigma 
de planeamento a este nível. Em 2018 é aprovada a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 
Discriminação — Portugal + Igual (ENIND) e os respetivos Planos de Ação (Plano de ação para a 
igualdade entre mulheres e homens (PAIMH); Plano de ação para a prevenção e o combate à violência 
contra as mulheres e à violência doméstica (PAVMVD); Plano de ação para o combate à discriminação 
em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais (PAOIEC) 
(Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018, de 21 de maio). 

Tal como descrito no próprio texto da ENIND, “pretende dar-se início a um novo ciclo de planeamento, 
assente numa abordagem mais estratégica e ampla, e no compromisso coletivo de todos os setores 
na definição das medidas a adotar e das ações a implementar. Esta abordagem integrada potencia a 
colaboração e coordenação de esforços, valorizando uma visão comum que simultaneamente tenha 
um efeito mais estruturante e sustentável no futuro que se pretende construir”.

Based on the assessment and recommendations made by the CTM, the GREVIO and the EARHVD, 
a set of measures to prevent and combat domestic violence were then approved, through Council 
of Ministers Resolution 139/2019, of 19 August, which mentions, as a priority measure (point 6), 
“Improving the functioning of the RNAVVD, through the governmental area of citizenship and 
equality, which should: a) Implement an information management system under the RNAVVD, 
through a common platform, taking into account improving inter-institutional coordination, the 
sharing of information between actors and the adequacy of responses to the needs of victims”. The 
digital platform to be created under the auspices of the ViViDo project fits into this priority measure.

Finally, it is also worth mentioning Order 5374/2020, of 11 May, which approves the models of 
instruments provided for in Regulatory Decree 2/2018, of 24 January, to be used by the response 
units, emergency shelters and shelters that form part of the RNAVVD, as these are the models that 
will constitute the information collection structure for the Digital Platform/ViViDo System.

In terms of broader and more comprehensive strategies, it is worth noting that there have always 
been National Plans in this area, which defined and adjusted the configuration of the national 
framework for preventing and combating violence against women. In 2003, the II National Plan 
against Domestic Violence was approved (Council of Ministers Resolution 88/2003, of 7 July), which 
expands the areas of intervention to now include legislation and its application and training. In 2007, 
the III National Plan against Domestic Violence (2007-2010) was approved (Council of Ministers 
Resolution 83/2007, of 22 June), in 2010, the IV National Plan against Domestic Violence (2011-
2013) (Council of Ministers Resolution 100/2010, of 17 December) and in 2013, the V National Plan 
for the Prevention and Combat of Domestic and Gender Violence 2014-2017 (Council of Ministers 
Resolution 102/2013, of 31 December). 

From the outset, the latter presents a new feature in relation to the previous ones, since it assumes 
in its title the issue of gender violence, which goes beyond, and cannot be reduced to, domestic 
violence. As stated in the text of the plan, this expansion is based “on the assumptions of the Istanbul 
Convention, extending its scope, hitherto limited to domestic violence, to other types of gender 
violence”. 

At the end of the time horizon defined for the V National Plan, there is a further change in the 
planning paradigm at this level. In 2018, the National Strategy for Equality and Non-Discrimination 
— Portugal + Igual (ENIND) and the respective Action Plans (Action Plan for equality between 
women and men (PAIMH)); Action plan for the prevention and combating violence against women 
and domestic violence (PAVMVD); Action plan to combat discrimination on grounds of sexual 
orientation, gender identity and expression, and sexual characteristics (PAOIEC) (Council of 
Ministers Resolution 61/2018, of 21 May). 

As described in the ENIND text itself, “the intention is to start a new planning cycle, based on a 
more strategic and broader approach, and on the collective commitment of all sectors in defining 
the measures to be adopted and the actions to be implemented. This integrated approach enhances 
collaboration and the coordination of efforts, advancing a common vision that simultaneously has a 
more structuring and sustainable effect on the future that is intended to be built”.
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É aliás no Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2018-2021 (PAVMVD) 
que se prevê a criação do Sistema de Gestão de Informação da RNAVVD (ao qual a plataforma ViViDo vem dar resposta), no 
âmbito da medida 2.2.2. “Reforço do trabalho em rede e implementação de protocolos/fluxogramas de atuação”, que se enquadra 
no objetivo específico 2.2. “Promover a qualidade e a eficácia dos serviços prestados às vítimas”. Esta medida converge, aliás, com o 
esforço de territorialização assumido pela ENIND, ao corresponder a uma medida de entre as várias que “visam adequar as políticas 
públicas às características e necessidades territoriais do país, reforçar e potenciar o trabalho de atores locais e em rede, atendendo à 
proximidade à população e o leque de novas competências decorrentes do processo de descentralização”.

Ao nível legislativo é ainda possível encontrar um conjunto muito alargado de normativos que procuram incluir as mais diversas 
dimensões da violência doméstica, como é o caso da isenção de taxas moderadoras, da vigilância eletrónica, da indeminização 
das vítimas, do acesso aos tribunais, etc., mas que não cabe aqui aprofundar sendo o âmbito desta contextualização o quadro que 
sustenta a estrutura pública de intervenção junto das vítimas. 

 

Indeed, it is also in the Action Plan to prevent and combat violence against women and domestic violence 2018-2021 (PAVMVD) 
that the creation of the RNAVVD Information Management System is provided for (and to which the ViViDo platform responds), 
within the ambit of measure 2.2.2. “Intensification of networking and implementation of protocols/operation flowcharts”, which fits 
under specific objective 2.2. “Promoting the quality and effectiveness of the services provided to victims”. This measure converges, 
in fact, with the territorialisation effort undertaken by the ENIND, as it corresponds to one of several measures that “aim to adapt 
public policies to the territorial characteristics and needs of the country, to intensify and enhance the work of local actors, and in a 
network”, given the proximity to the population and the range of new skills resulting from the decentralisation process”.

At the legislative level, it is also possible to find a very broad set of regulations that seek to include the most diverse dimensions of 
domestic violence, such as exemption from co-payments, electronic surveillance, compensation to victims, access to the courts, etc., 
but this is not the place to go into detail, since the scope of this contextualisation is the framework that sustains the public structure 
of intervention with victims. 
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A Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica (RNAVVD) surge definida na 
terceira alteração à Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, feita através da Lei n.º 129/2015, de 3 de 
setembro, [art.º 2º (d)]:

“Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica” o conjunto dos organismos vocacionados 
para o apoio às vítimas, incluindo o organismo da Administração Pública responsável pela área 
da cidadania e da igualdade de género, o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), as casas 
de abrigo, as estruturas de atendimento, as respostas de acolhimento de emergência, as respostas 
específicas de organismos da Administração Pública e o serviço telefónico gratuito com cobertura 
nacional de informação a vítimas de violência doméstica.

O Decreto Regulamentar nº2/2018, de 24 de janeiro, veio estabelecer as condições de organização 
e funcionamento das estruturas de atendimento, das respostas de acolhimento de emergência 
e das casas de abrigo que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica 
(RNAVVD), prevista na Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, na sua redação atual. Entende o 
referido Decreto Regulamentar, no artigo 2º:

a) «Casas de abrigo», as unidades residenciais destinadas a acolhimento temporário 
a vítimas de violência doméstica do mesmo sexo, acompanhadas ou não de filhos/as 
menores ou maiores com deficiência na sua dependência;

b) «Estruturas de atendimento», as unidades constituídas por uma ou mais equipas 
técnicas de entidades públicas dependentes da administração central ou local, de 
entidades que com aquelas tenham celebrado acordos ou protocolos de cooperação e de 
outras organizações de apoio à vítima que assegurem, de forma integrada, com caráter de 
continuidade, o atendimento, o apoio e o reencaminhamento personalizado de vítimas, 
tendo em vista a sua proteção;

c) «Respostas de acolhimento de emergência», as unidades residenciais que visam o 
acolhimento urgente de vítimas do mesmo sexo, acompanhadas ou não de filhos/as 
menores ou maiores com deficiência na sua dependência, pelo período necessário à 
avaliação da sua situação, assegurando a proteção da sua integridade física e psicológica.

A  R e d e  N a c i o n a l  d e 
A p o i o  à s  V í t i m a s  d e 
V i o l ê n c i a  D o m é s t i c a  ( R N A V V D )

The National Support Network for Victims of Domestic Violence (RNAVVD) is defined in the 
third amendment to Law 112/2009, of 16 September, via Law 129/2015, of 3 September (Article 
2(d)]:

“National support network for victims of domestic violence” - the set of bodies dedicated 
to supporting victims, including the Public Administration body responsible for the area of 
citizenship and gender equality, the Instituto da Segurança Social, IP (ISS, IP - Social Security 
Institute), shelters, care units, emergency shelters, specific responses from Public Administration 
bodies and the free information helpline with national coverage for victims of domestic violence.

Regulatory Decree 2/2018, of 24 January establishes the conditions for the organisation and 
operation of the support structures, emergency shelters and shelters that form part of the national 
support network for victims of domestic violence (RNAVVD), as provided in Law 112/2009, of 16 
September, in its current wording. Article 2 of the aforementioned Regulatory Decree provides:

a) “Shelters”, residential units designed to provide temporary shelter for victims of 
domestic violence of the same sex, whether or not they are accompanied by minors or 
older children with disabilities;

b) “Victim support units”, units consisting of one or more technical teams of public 
entities dependent on the central or local administration, entities that have concluded 
cooperation agreements or protocols with them and other victim support organisations 
that ensure, in an integrated manner, and on a continuing basis, care, support and 
personalised referral of victims, with a view to their protection;

c) “Emergency shelters”, residential units designed to receive victims of the same sex in 
situations of emergency, whether or not accompanied by minors or older children with 
disabilities, for the period necessary to assess their situation, ensuring the protection of 
their physical and psychological integrity.

T h e  N a t i o n a l  S u p p o r t  N e t w o r k 
f o r  V i c t i m s  o f 
D o m e s t i c  V i o l e n c e  ( R N A V V D )
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Com vista a responder ao fenómeno da Violência Doméstica e apoiar efetivamente as suas 
vítimas, a nível nacional, incluindo as ilhas, Portugal conta com uma rede, tal como elencadas 
no Guia de Recursos da CIG (http://www.guiaderecursosvd.cig.gov.pt/#/), de Estruturas de 
Atendimento, Casas de Abrigo e Acolhimentos de Emergência, que integram a Rede Nacional 
de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica (RNAVVD). 
(para outras informações complementares consultar: https://www.cig.gov.pt/2020/10/
instrumentos-tecnicos-unicos-rede-nacional-apoio-as-vitimas-violencia-domestica-
rnavvd/; e https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2018/11/AF_CIG_ViolDomestica_
A4.pdf).

Os serviços prestados pelas estruturas da RNAVVD podem ser de diversa ordem, sendo que 
dada a sua dimensão, objetivos específicos e recursos diferenciados, nem todas possuem 
todas as valências. Os serviços prestados podem assim ser de vários tipos. De entre outros, 
destacam-se os seguintes:

> Apoio (ou encaminhamento para apoio) social, psicológico e jurídico; 

> Encaminhamento para casa abrigo ou resposta de acolhimento de emergência;

> Apoio residencial de transição e na procura de alternativas habitacionais;

> Apoio no processo de autonomização;

> Ajuda na elaboração de um plano de segurança;

> Informações gerais sobre procedimentos jurídicos;

> Informação sobre regulação do exercício das responsabilidades parentais;

> Apoio na procura de formação e emprego;

> Suprimento de necessidades básicas;

> Ações de sensibilização e prevenção primária da Violência Doméstica e de Género;

> Ações de promoção da Igualdade de Género e de Oportunidades.

In order to respond to the phenomenon of Domestic Violence and effectively support its victims, 
at a national level, including the islands, Portugal has a network, as listed in the CIG Resource 
Guide (http://www.guiaderecursosvd.cig. gov.pt/#/), of Victim Support Units, Shelters and 
Emergency Shelters, which form
 part of the National Support Network for Victims of Domestic Violence (RNAVVD). (For 
additional information, see: https://www.cig.gov.pt/2020/10/instrumentos-tecnicos-unicos-
rede-nacional-apoio-as-victimas-violencia-domestica-rnavvd/; and https://www.cig.gov.pt/wp-
content/uploads/2018/11/AF_CIG_ViolDomestica_A4.pdf).

The services provided by the RNAVVD units may be of various types, as, given their size, specific 
objectives and different resources, not all of them cover its entire remit. The services provided can 
therefore be of various types. Among others, the following are of particular importance:

> Social, psychological and legal support (or referral to support); 

> Referral to a shelter or emergency shelter;

> Transitional residential support and in seeking alternative housing;

> Support in the empowerment process;

> Assistance in the drafting of a security plan;

> General information regarding legal procedures;

> Information on regulating the exercise of parental responsibilities;

> Support in seeking training and employment;

> Supply of basic necessities;

> Awareness-raising and primary prevention of Domestic and Gender-Based Violence;

> Actions to promote Gender Equality and Opportunities.
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Ainda que habitualmente as estruturas da RNAVVD funcionem apoiadas em redes locais e mesmo regionais, entendeu-se ser 
necessário adotar uma estratégia integrada de intervenção de nível nacional, decorrente não apenas do objetivo de territorialização 
mas também da necessidade do reforço do trabalho em rede presentes na ENIND e no PAVMVD, respetivamente, de onde decorre 
a necessidade de criação de uma Plataforma Nacional de Gestão de Informação Centrada nas Vítimas, à qual o projeto ViViDo vem 
dar resposta. A criação desta plataforma está ainda claramente definida na Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2019, de 
19 de agosto, onde se recomenda, na alínea a) do n.º 6, que, para aperfeiçoar o funcionamento da RNAVVD, se deve “Implementar 
um sistema de gestão da informação na RNAVVD, através de uma plataforma comum, tendo em vista melhorar a coordenação 
interinstitucional, a partilha da informação entre intervenientes e a adequação das respostas às necessidades das vítimas”.

Resultado do projeto ViViDo, esta plataforma/sistema de gestão de informação visa a coordenação interinstitucional, a partilha 
da informação e a adequação das respostas às necessidades das vítimas, melhorando o trabalho em rede das (i) estruturas de 
atendimento, (ii) casas de abrigo e (ii) respostas de acolhimento de emergência (tal como surgem mencionadas em: 
https://www.cig.gov.pt/2020/10/instrumentos-tecnicos-unicos-rede-nacional-apoio-as-vitimas-violencia-domestica-rnavvd/; e
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2018/11/AF_CIG_ViolDomestica_A4.pdf).

 
Although the RNAVVD structures are usually supported by local and even regional networks, it was understood that it was neces-
sary to adopt an integrated intervention strategy at the national level, resulting not only from the objective of territorialisation but 
also from the need to reinforce the networking that forms part of the ENIND and the PAVMVD, respectively, from which the need 
arises to create a National Platform for Victim-Centred Information Management, and to which the ViViDo project responds. The 
creation of this platform is also clearly defined in Council of Ministers Resolution 139/2019, of 19 August, where it is recommended, 
under paragraph 6(a) that, in order to perfect the operation of the RNAVVD, there should be “Implementation of an information 
management system under the RNAVVD, through a common platform, with a view to improving inter-institutional coordination, 
the sharing of information among actors and the adaptation of responses to the victims’ needs”.

Result of the ViViDo project, this information management platform/system aims to ensure inter-institutional coordination, infor-
mation sharing and the adaptation of responses to victims’ needs, improving the networking of (i) victim support structures, (ii) 
shelters and (iii) emergency shelters (as mentioned at: 
https://www.cig.gov.pt/2020/10/instrumentos-tecnicos-unicos-rede-nacional-apoio-as-vitimas-violencia-domestica-rnavvd/; and
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2018/11/AF_CIG_ViolDomestica_A4.pdf).
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Importa ainda referir o importante papel da CIG enquanto supervisora técnica da RNAVVD (DR 
nº2/2018, de 24 de janeiro, art.º 51) e responsável pelo desenvolvimento das políticas de proteção 
e promoção dos direitos das vítimas de violência doméstica, cabendo-lhe, nomeadamente (Lei 
nº112/2009, de 16 setembro, art.º 58):

a) Participar nas alterações legislativas que respeitem ao âmbito do seu mandato;

b) Promover os protocolos com os organismos e serviços com intervenção nesta área e as 
organizações não governamentais ou outras entidades privadas;

c) Dinamizar a criação de equipas multidisciplinares e a sua formação especializada;

d) Colaborar na inserção de conteúdos específicos nos planos curriculares e de formação de todos 
os profissionais que, directa ou indirectamente, contactam com o fenómeno da violência doméstica;

e) Solicitar e coordenar as auditorias e os estudos de diagnóstico e avaliação das carências, medidas 
e respostas sociais;

f) Dinamizar, coordenar e acompanhar a elaboração do diagnóstico da situação das vítimas;

g) Concertar a acção de todas as entidades públicas e privadas, estruturas e programas de 
intervenção na área das vítimas, de modo a reforçar estratégias de cooperação e de racionalização 
de recursos;

h) Cooperar com a Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco no 
desenvolvimento das políticas, estratégias e acções relativas à promoção e protecção das crianças 
e jovens vítimas de violência doméstica;

i) Certificar, para o efeito, as entidades cuja actividade na área da violência doméstica implique, 
pela sua relevância, integração na rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica e que 
dependam dessa forma de reconhecimento;

j) Organizar e coordenar o registo de dados de violência doméstica, desagregados por idade, 
nacionalidade e sexo, com a finalidade de recolha e análise de elementos de informação relativos 
às ocorrências reportadas às forças de segurança e das decisões judiciárias que, nos termos da lei, 
devam ser comunicadas;

l) Emitir os pareceres previstos na lei.

It is also important to mention the important role of the CIG as technical supervisor of the RNAVVD 
(DR 2/2018, of 24 January, Article 51) and body responsible for the development of policies to 
protect and promote the rights of victims of domestic violence, being responsible for, specifically 
(Law 112/2009, of 16 September, Article 58):

a) Participating in legislative changes that relate to the scope of its mandate;

b) Promoting cooperation agreements with bodies and services involved in this area and with non-
governmental organisations or other private entities;

c) Fostering the creation of multidisciplinary teams and their specialised training;

d) Collaborating in the insertion of specific content into curricular and training plans for all 
professionals who, directly or indirectly, come into contact with the phenomenon of domestic 
violence;

e) Requesting and coordinating audits and diagnostic studies and assessments of social needs, 
measures and responses;

f) Stimulating, coordinating and following up the preparation of a diagnosis of victims’ situations;

g) Coordinating the action of all public and private entities, structures and response programmes 
in the area of victims, in order to intensify strategies of cooperation and rationalisation of 
resources;

h) Cooperating with the National Commission for the Protection of Children and Young People 
at Risk in the development of policies, strategies and actions related to assistance with the 
upbringing of children and young people who are victims of domestic violence;

i) Certifying, for the purpose, entities that, due to the relevance of their activities in the area of 
domestic violence, should be integrated into the national support network for victims of domestic 
violence and which depend on this form of recognition;

j) Organising and coordinating the recording of data on domestic violence, disaggregated by 
age, nationality and sex, with the purpose of collecting and analysing information related to 
occurrences reported to the security forces and judicial decisions that, under the terms of the law, 
must be communicated;

l) Issuing the opinions provided for by law.



C o m o  c o n h e c e r  o f i c i a l m e n t e  o 
f e n ó m e n o  d a  v i o l ê n c i a  d o m é s t i c a

Pode-se conhecer e avaliar o fenómeno da violência doméstica fundamentalmente a partir de dois 
tipos de dados: (i) de inquéritos de vitimação; e (ii) administrativos. 

Como reconhece o Conselho da Europa, os dados de inquéritos de vitimação são instrumentos 
essenciais no desenho, implementação e monitorização das políticas públicas sobre a violência 
contra as mulheres, doméstica e de género. Os inquéritos de prevalência, aplicados à população, 
são uma peça fundamental para a compreensão do fenómeno e para o desenho mais holístico de 
políticas eficientes (CoE, 2008). Os dados dos inquéritos de vitimação são mais completos, pois têm 
como referencial, amostras estatisticamente representativas da população, permitem a avaliação da 
prevalência dos vários tipos de violência, a caracterização do contexto da ocorrência da violência e a 
análise de variáveis socioculturais das vítimas e não vítimas, bem como dos agressores. 

Os dados administrativos3 dizem apenas respeito aos atos que chegam às entidades que 

3  “Administrative data comprises information collected by institutions such as the police, justice system, health and social services and 
other agencies that come into contact with cases of violence against women (VAW)” (EIGE, 2016b, p. 2).

Daí de que os dados recolhidos por este meio contenham muito menos informação do que os dos 
inquéritos de vitimação. Por outro lado, sabemos hoje que, na generalidade dos países, o volume 
de casos que chega àquelas entidades é bastante baixo, se comparado com a prevalência estimada 
da violência, captando apenas uma pequena parte da larga dimensão do fenómeno. Observa-se 
isso mesmo no contexto português, onde os dados do último inquérito nacional à violência de 
género revelam que apenas 5,2% das vítimas que tinham sofrido violência havia mais de um ano 
tinham contactado a polícia (Lisboa et al., 2009). Situação semelhante observa-se a nível da UE, 
onde apenas 14% das mulheres europeias reportou o incidente mais sério de violência perpetrado 
por um parceiro íntimo à polícia (FRA, 2014).

Se os inquéritos de vitimação já não conseguem traduzir todos os atos de violência praticados, 
então os dados administrativos ainda muito menos. De facto, este tipo de violência continua a 
ser maioritariamente invisível, pelo que a parte que chega às polícias e tribunais, mesmo sendo as 
entidades mais reportadas, representa só a “ponta do icebergue”.

H o w  t o  o f f i c i a l l y  r e c o g n i s e  t h e 
p h e n o m e n o n  o f  d o m e s t i c  v i o l e n c e

The phenomenon of domestic violence can be recognised and evaluated primarily from two types of 
data: (i) victimisation surveys; and (ii) administrative data. 

As recognised by the Council of Europe, data from victimisation surveys are essential tools in the 
design, implementation and monitoring of public policies on violence against women, domestic 
violence and gender-based violence. Prevalence surveys, applied to the population, are a fundamental 
resource for understanding the phenomenon and designing efficient policies in a more holistic manner 
(CoE, 2008). Data from victimisation surveys are more comprehensive, as they are based on statistically 
representative samples of the population and allow an assessment of the prevalence of various types of 
violence, characterisation of the context of the occurrence of violence and an analysis of sociocultural 
variables relating to the victims and non-victims, as well as to the aggressors. 

Administrative data3 only concern the acts that reach the entities that deal with violence, such as the 
Courts, the Police, NGOs and other entities – Health, Education. These data are collected and processed 
essentially to evaluate the performance of those entities, as well as to enable the identification and 

1 “Administrative data comprises information collected by institutions such as the police, justice system, health and social services and 
other agencies that come into contact with cases of violence against women (VAW)” (EIGE, 2016b, p. 2).

Hence, the data collected by this means contain much less information than those of the victimisation 
surveys. Moreover, today we know that, in most countries, the number of cases that reach those entities 
is quite low compared to the estimated prevalence of violence, so only a fraction of the scale of the 
phenomenon is reflected. This is even observed in Portugal, where data from the most recent national 
survey on gender violence reveal that only 5.2% of victims who had suffered violence for more than a 
year had contacted the police (Lisboa et al., 2009). A similar situation is observed at the EU level, where 
only 14% of European women reported the most serious incident of intimate partner violence to the 
police (FRA, 2014).

If victimisation surveys are unable to reflect all acts of violence committed, then administrative data 
even less so. In fact, this type of violence remains mostly invisible, so the part that reaches the police 
and the courts, even though they are the entities to which most reports are made, represents only the 
“tip of the iceberg”.
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lidam com a violência, tais como os Tribunais, as Polícias, as ONG e demais entidades – Saúde, 
Educação. A recolha e tratamento destes dados tem em vista essencialmente a avaliação do 
desempenho daquelas entidades, bem como a identificação e caracterização das vítimas que as 
procuram. 

profiling of the victims who seek them out. 



 

Esta discrepância dos dados é notada pelo EIGE que alerta para as estatísticas oficiais 
compiladas e produzidas, geralmente pelos Institutos Nacionais de Estatística, com base 
em dados de investigação e/ou fontes administrativas, capturando apenas uma fração 
da prevalência e incidência reais da violência contra as mulheres. A diferença entre a 
prevalência real e a incidência de violência, por um lado, e a violência revelada, registada 
por inquérito por amostragem, por outro, é conhecida como “zona cinzenta” (Figura 1).

O EIGE menciona ainda que, apesar da incapacidade de capturar a prevalência total 
da violência, os dados administrativos são importantes para avaliar como os serviços 
públicos respondem quer às necessidades das mulheres que sofreram violência, quer 
para monitorizar as tendências ao longo do tempo.
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Diferença entre prevalência real e incidência de violência, e a violência revelada, 

registada por amostragem, conhecida como “zona cinzenta”

Fonte: EIGE (2020). https://eige.europa.eu/gender-based-violence/data-collection

 

This discrepancy in the data is noted by the EIGE, which warns that official statistics, 
generally compiled and produced by the National Institutes of Statistics based on research 
data and/or administrative sources, capture only a fraction of the actual prevalence and 
incidence of violence against women. The difference between actual prevalence and 
incidence of violence on one hand, and disclosed violence recorded by sample surveys 
on the other can be known as the “grey zone” (Figure 1).

The EIGE also mentions that, despite the inability to capture the total prevalence of 
violence, administrative data are important for assessing how public services respond 
both to the needs of women who have suffered violence and to monitor trends over time.

Difference between actual prevalence and incidence of violence, and disclosed 

violence recorded by sample surveys, known as the “grey zone”

Fonte: EIGE (2020). https://eige.europa.eu/gender-based-violence/data-collection
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Mas apesar destas limitações, os dados administrativos são, muitas vezes, os únicos disponíveis, pelo que a sua adequada utilização 
é muito relevante na abordagem de certas dimensões do fenómeno, nos casos já sinalizados de violência. Os dados administrativos 
apurados nos serviços governamentais, e em outras instituições, revestem-se de grande importância porque sinalizam e caracterizam 
os atos de violência que adquirem visibilidade através daqueles registos. São ainda reveladores de como o sistema policial, judiciário 
e de assistência social responde, ou poderá vir a responder, às vítimas de violência e, portanto, essenciais para monitorizar a eficácia 
da aplicação das leis e das políticas, bem como para avaliar se os objetivos estabelecidos nos planos de ação nacionais, regionais e 
municipais foram atingidos (CoE, 2008).

Se os inquéritos de vitimação permitem conhecer a dimensão e configuração do fenómeno em todas as suas dimensões, incluindo 
as económicas e socioculturais, os dados administrativos ajudam a saber como as entidades públicas lidam com as vítimas e 
agressores. De facto, sendo o objetivo da recolha de dados, de que tipo for, a eliminação da violência contra as mulheres e não 
apenas a sua mensuração (CoE, 2008), é fundamental ter este princípio sempre presente, a par da garantia dos direitos das mulheres, 
enquanto pessoas e enquanto vítimas. O que é referido em relação às mulheres aplica-se a toda a violência doméstica e de género. 
Percebe-se, então, que dados administrativos e dados recolhidos a partir de inquéritos de vitimação ocupam lugares distintos na 
produção de informação, ainda que ambos sejam fundamentais para o desenvolvimento de políticas e serviços adequados e eficazes.

But despite these limitations, often, only administrative data are available, as a result of which their proper use is very relevant in 
addressing certain dimensions of the phenomenon, where cases of violence that have already been flagged. The administrative data 
collected among government services, and by other institutions, are of major importance because they flag and delineate the acts 
of violence, affording them visibility through those records. They are also indicative of how the police, the judiciary and the social 
care system responds, or may respond, to victims of violence and, therefore, are essential for monitoring the effectiveness of the 
application of laws and policies, as well as for assessing whether the objectives established in national, regional and municipal action 
plans have been achieved (CoE, 2008).

If victimisation surveys enable the scale and characteristics of the phenomenon in all its dimensions to become known, including 
economic and sociocultural factors, administrative data help us to become familiar with how public entities deal with victims and 
aggressors. In fact, since the objective of the data collection, of whatever type, is the elimination of violence against women and not 
just its measurement (CoE, 2008), it is essential to constantly bear this principle in mind, along with the guarantee of women’s rights 
as persons and as victims. What is said in relation to women applies to all domestic and gender-based violence. It is clear, then, that 
administrative data and the data collected from victimisation surveys occupy different places in the production of information, 
even though both are fundamental for the development of adequate and effective policies and services.
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D a d o s  d e  i n q u é r i t o s 
d e  v i t i m a ç ã o

Os dados nacionais mais recentes recolhidos em Portugal provenientes de inquéritos de vitimação 
dizem respeito a 2007 e foram recolhidos no âmbito do inquérito Violência e género – Inquérito nacional 
sobre a violência exercida contra mulheres e homens (Lisboa et al., 2009).

Em 2007, mais de um terço das mulheres com 18 ou mais anos (38,1%) tinha já sofrido algum ato 
de violência física, sexual e/ou psicológica. Em todo o caso, este é um valor mais baixo do que o 
registado em 1995, em que a prevalência destes tipos de violência se situava nos 48%. 

Considerando apenas os casos de vitimação nos 12 meses anteriores à realização da entrevista, 12,8% 
das mulheres foi vítima de violência física, sexual e/ou psicológica, sendo que cerca de metade foi 
alvo de atos criminalizáveis sob a forma de violência doméstica. 
Comparativamente a 1995, e considerando apenas os atos que constavam simultaneamente 
nos inquéritos de 1995 e 2007, que tinham ocorrido nos 12 meses anteriores à entrevista e que 
tinham ocorrido no espaço da casa ou sido perpetrados por familiares (incluindo namorados e 
companheiros, atuais ou passados), nota-se uma diminuição da prevalência das vítimas (de 13,1% 
para 6,1%). Apesar da melhoria global na prevalência, os dados indicam que a violência doméstica 
afetava, nos dois inquéritos, mais de 50% do total das vítimas nos 12 meses anteriores à entrevista.

À semelhança do que acontecia em 1995, em 2007 a violência exercida contra as mulheres (em algum 
momento da sua vida) assume diferentes manifestações. De entre as vítimas, 22,6% foi vítima de 
violência física, 19,1% de violência sexual, 53,9% de violência psicológica e 52,9% de discriminação 
sociocultural. Em suma, comparando com 1995, em 2007 assiste-se a uma diminuição da prevalência 
das vítimas de violência sexual e um ligeiro aumento na violência física e psicológica. 

No que diz respeito ao espaço de ocorrência dos atos, é em casa que as mulheres têm maior 
probabilidade de serem vítimas, independentemente da gravidade dos atos. Este padrão não se 
observa, contudo, no caso da violência sexual. 

No referido estudo foi também analisada a reação das vítimas aos atos de que tinham sido 
vítimas, tendo-se percebido que a reação mais frequente era o silenciamento (“ir calando e não 
fazer nada”). Não obstante a melhoria significativa no que diz respeito às participações à Polícia 
relativamente a 1995, a denúncia formal às forças de segurança continuava a ser muito baixa, 
sendo raros os atos em que a percentagem das denúncias ultrapassava os 10%.

V i c t i m i s a t i o n 
s u r v e y  d a t a

The most recent national data collected in Portugal from victimisation surveys refer to 2007 and 
were collected under the auspices of the survey Violence and gender – National survey on violence against 
women and men (Lisboa et al., 2009).

In 2007, more than a third of women aged 18 or over (38.1%) had suffered some act of physical, 
sexual and/or psychological violence. In any event, this is a lower figure than that recorded in 1995, 
when the prevalence of these types of violence was 48%. 

Considering only the cases of victimisation in the 12 months prior to the interview, 12.8% of the 
women had been victims of physical, sexual and/or psychological violence, and about half were the 
target of criminal acts in the form of domestic violence. 

Compared to 1995, and considering only those acts that were simultaneously included in the 1995 
and 2007 surveys that had taken place in the 12 months prior to the interview and which had taken 
place inside the home or had been perpetrated by family members (including current or former 
boyfriends and partners), a decrease is noted in the prevalence of victims (from 13.1% to 6.1%). 
Despite the overall improvement in prevalence, the data indicate that, in both surveys, domestic 
violence affected more than 50% of all victims in the 12 months prior to the interview.

As happened in 1995, in 2007, the acts of violence perpetrated against women (at some point in their 
lives) take on different forms. Among the victims, 22.6% were victims of physical violence, 19.1% 
of sexual violence, 53.9% of psychological violence and 52.9% of sociocultural discrimination. In 
short, compared to 1995, 2007 saw a decrease in the prevalence of victims of sexual violence and a 
slight increase in physical and psychological violence. 

With regard to where the acts occur, it is inside the home that women are most likely to be victims, 
regardless of the severity of the acts. This pattern is not observed, however, in the case of sexual 
violence. 

In that study, the reaction of victims to the acts of which they had been victims was also analysed, 
and it was noted that the most frequent reaction was silence (“keep quiet and do nothing”). Despite 
a significant improvement in terms of reporting offences to the Police compared to 1995, formal 
complaints to the security forces remained very low, with complaints rarely exceeding 10% of the 
offences committed.



No que diz respeito à violência exercida contra os homens, os dados revelam que a prevalência 
de vitimação é de 49,7%, onde estão incluídos atos de violência física, sexual, psicológica e 
discriminação social. No entanto, no caso da violência doméstica sofrida nos 12 meses anteriores 
à entrevista, observou-se que a probabilidade de um homem ser vítima de violência doméstica era 
cerca de três vezes inferior à de uma mulher.

Os resultados obtidos através do referido inquérito revelam ainda que, para além dos números, o 
que mais distingue a vitimação de mulheres e de homens é a natureza da violência: ao passo que, 
no caso das mulheres, ela tem sobretudo uma configuração de desigualdade de género, no caso 
dos homens ela inscreve-se nos padrões de vitimação da população em geral. Ainda relativamente 
aos homens, quando a vitimação está associada a papéis de género, ela está ancorada num reforço 
da masculinidade. Observou-se ainda que, enquanto as mulheres são vítimas sobretudo de 
homens (em mais de 75% dos casos), os autores da violência exercida contra os homens são 
também homens, em percentagens equivalentes às das mulheres, mesmo na violência psicológica. 

No que concerne às relações de parentesco entre autores e vítimas, as diferenças também são 
expressivas. Nas mulheres vítimas predominam autores com que elas mantêm (ou já mantiveram) 
relações de intimidade/conjugalidade; já no caso dos homens, eles são sobretudo vítimas de 
desconhecidos e de colegas e, quando há referências a familiares, são maioritariamente os pais. 
No mesmo sentido, o espaço da casa é aquele onde é mais provável a ocorrência de atos que 
vitimam as mulheres; relativamente aos homens, a vitimação tende a ocorrer sobretudo nos 
espaços públicos e locais de trabalho.

Por último, no que diz respeito às reações aos atos de violência sofridos, as dissemelhanças entre 
mulheres e homens são também expressivas. Enquanto que, para as mulheres, não fazer nada e ir 
calando se constitui como a reação mais frequente, os homens tendem a ter atitudes mais reativas, 
consubstanciadas em reações violentas e participação da ocorrência às forças policiais.  

Este constitui-se, portanto, como o retrato mais recente da violência exercida contra os homens e 
contra as mulheres em Portugal Continental. 

A nível europeu, o estudo da Agência para os Direitos Fundamentais da União Europeia (FRA) – 
Violence against women: an EU-wide survey – constitui-se como o primeiro inquérito a produzir dados 
comparáveis ao nível da União Europeia. Desenvolvido em 2012 e publicado em 2014, aquele estudo 
sobre a violência contra as mulheres abrangeu os 28 Estados-Membros da UE. O questionário foi 
apenas aplicado a mulheres (FRA, 2014).

Em termos globais, estima-se que, na UE, cerca de 13 milhões de mulheres tenham sofrido 
violência física nos 12 meses anteriores ao questionário. Ainda, 3,7 milhões de mulheres terão, no 
mesmo período, sofrido violência sexual.

Relativamente à prevalência de violência física e/ou sexual: 33% das mulheres diz ter sido vítima 
em algum momento da sua vida (desde os 15 anos de idade) e 8% no ano anterior à entrevista. 
Os dados relativos a Portugal colocam-no abaixo da média da UE, sendo que 24% das mulheres 
dizem ter sofrido algum ato de violência física e/ou sexual desde os 15 anos de idade e 6% nos 
últimos 12 meses. 
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With regard to violence against men, the data reveal that the prevalence of victimisation is 49.7%, 
which includes acts of physical, sexual, psychological violence and social discrimination. However, 
in the case of domestic violence suffered in the 12 months prior to the interview, it was observed 
that the probability of a man being a victim of domestic violence was about three times lower than 
that of a woman.

The findings of the aforementioned survey also reveal that, in addition to the numbers, the main 
distinguishing feature of the victimisation of women and men is the nature of the violence: while, 
in the case of women, a prominent feature is gender inequality, in the case of men, it forms part 
of the victimisation patterns of the population as a whole. Also in relation to men, when the 
victimisation is associated with gender roles, it is anchored in a reinforcement of masculinity. It 
was also observed that, while women are mainly victims of men (in more than 75% of cases), the 
perpetrators of violence against men are also men, in percentages equivalent to women, even in 
terms of psychological violence. 

With regard to kinship relations between perpetrators and victims, the differences are also 
significant. Among female victims, the perpetrators are predominantly persons with whom they 
maintain (or have at some point had) intimate/marital relationships; men, on the other hand, are 
mainly victims of strangers and colleagues and, when reference is made to family members, it 
is mostly to their parents. In the same sense, acts that victimise women are most likely to occur 
inside the home; for men, victimisation tends to occur mainly in public places and workplaces. 

Finally, with regard to reactions to the acts of violence suffered, the dissimilarities between women 
and men are also considerable. While for women, doing nothing and keeping quiet is the most 
frequent reaction, men tend to react more violently and report incidents more frequently to the 
police.  

This is, therefore, the most recent overview of violence against men and women in mainland 
Portugal. 

At European level, the study by the European Union Agency for Fundamental Rights (FRA) - 
Violence against women: an EU-wide survey - constitutes the first survey to produce comparable data 
at European Union level. Conducted in 2012 and published in 2014, this study on violence against 
women covered all 28 EU Member States. The questionnaire was only responded to by women 
(FRA, 2014).

Overall, it is estimated that, in the EU, around 13 million women had suffered physical violence 
in the 12 months prior to the questionnaire. Moreover, in the same period, 3.7 million women 
suffered sexual violence.

With respect to the prevalence of physical and/or sexual violence: 33% of women say they have been 
a victim at some point in their lives (since the age of 15) and 8% in the year preceding the interview. 
Data for Portugal place it below the EU average, with 24% of women saying they had suffered some 
form of physical and/or sexual violence since the age of 15 and 6% in the last 12 months. 
 



Relativamente à violência física, 31% das mulheres na UE reporta ter sofrido um ou mais atos 
deste tipo na sua vida (desde os 15 anos), sendo que, em Portugal, esse valor desce para os 23%. 
No que diz respeito à violência sexual, 11% das mulheres foi vítima de algum ato deste tipo desde 
os 15 anos de idade, e em Portugal, esta proporção situa-se nos 4%. 

Relativamente à autoria dos atos de violência, observou-se que na UE, de entre as mulheres 
que têm (ou tiveram) um/a parceiro/a, 22% foi vítima de violência física e/ou sexual por parte 
daquele/a (desde os 15 anos de idade); em Portugal este valor desce para os 19%. Já no que diz 
respeito à violência física e/ou sexual exercida por um/a (ex-)parceiro/a, e sofrida no ano anterior 
à entrevista, a média da UE situa-se nos 4%, ao passo que, em Portugal, a proporção é de 5%. 

Por último, no que diz respeito à relação entre vítima e agressor/a, observa-se que, em Portugal, a 
proporção de mulheres que foram vítimas (desde os 15 anos) por parte de uma pessoa em contexto 
de trabalho, de um/a amigo/a ou conhecido/a, ou de outra pessoa conhecida ou desconhecida é 
sempre mais baixa relativamente à média da UE. As categorias em que Portugal se situa acima da 
UE são os/as familiares (que não parceiros/as) – 45% das mulheres portuguesas já foi vítima de 
um/a familiar ao passo que, na UE, a média é de 30%. Em contexto escolar, 20% diz já ter sido 
vítima de violência física e/ou sexual exercida por uma pessoa do contexto escolar; na UE, essa 
proporção é de 14%. 

Relativamente ao local de ocorrência dos atos, e referindo-se ao incidente mais grave perpetrado 
por um/a não parceiro/a, a própria casa (31%), a rua (27%) e a escola ou o trabalho (19%) são 
os locais mais referidos pelas vítimas portuguesas de violência física e/ou sexual, categorias com 
uma proporção superior à encontrada na UE. 

No que concerne à análise da violência psicológica, o inquérito realizado pela FRA contemplou 
apenas atos que tivessem sido perpetrados por (ex-)companheiros/as. Assim, em Portugal, 
observou-se que 36% das mulheres já sofreu (desde os seus 15 anos) algum ato de violência 
psicológica por parte de um/a parceiro/a, valor abaixo da média da UE, que se situa nos 43%. 
Padrão semelhante pode ser encontrado nos diferentes tipos de abuso que são enquadrados na 
violência psicológica, sendo que, em Portugal, a prevalência do comportamento dominador é de 
28% (e de 35% na UE); da violência económica é de 8% (e de 12% na UE); de comportamentos 
psicologicamente abusivos é de 25% (e de 32% na UE); e de chantagem é de 7% (e de 8% na UE).

Por último, destacam-se os dados relativos ao assédio sexual, medido através de 12 parâmetros, 
referente a toda a vida da inquirida desde os seus 15 anos, onde se observou que, em Portugal, a 
prevalência (21%) se encontra, mais uma vez, abaixo da média da UE (45%). 
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Regarding physical violence, 31% of women in the EU report having suffered one or more acts of 
this type in their lives (since the age of 15), while in Portugal, this figure drops to 23%. In terms 
of sexual violence, 11% of women have been victims of some act of this kind since the age of 15, 
while in Portugal, this proportion stands at 4%. 

Regarding the commission of acts of violence, it was observed that in the EU, among women who 
have (or had) a partner, 22% had been the victim of physical and/or sexual violence at the hands 
of that partner (since the age of 15); in Portugal this figure drops to 19%. With respect to physical 
and/or sexual violence carried out by a (former) partner, and suffered in the year preceding the 
interview, the EU average is 4%, while in Portugal, the proportion is 5%. 

Finally, with regard to the relationship between victim and aggressor, it is observed that, in 
Portugal, the proportion of women who have been victims (since the age of 15) of a person in 
a work setting, a friend or an acquaintance, or any other known or unknown person, is always 
lower than the EU average. The categories in which Portugal exceeds the EU are family members 
(other than partners) – 45% of Portuguese women have at some point been the victim of a family 
member, while in the EU, the average is 30%. A total of 20% say they have at some point been the 
victim of physical and/or sexual violence carried out by a person in a school setting; in the EU, 
this proportion is 14%. 

Regarding the setting where the acts took place, and referring to the most serious incident 
perpetrated by a non-partner, the home (31%), the street (27%) and school or work (19%) are 
the settings most commonly mentioned by Portuguese victims of physical and/or sexual violence, 
categories with a higher proportion than in the EU as a whole. 

With regard to the analysis of psychological violence, the survey carried out by the FRA only 
included acts that had been perpetrated by (former) partners. Thus, in Portugal, it was observed 
that 36% of women have suffered (since the age of 15) some act of psychological violence at the 
hands of a partner, a figure below the EU average, which stands at 43%. 

A similar pattern can be found in the different types of abuse that fall under the category of 
psychological violence. In Portugal, the prevalence of controlling behaviour is 28% (and 35% in 
the EU); of economic violence is 8% (and 12% in the EU); of psychologically abusive behaviour is 
25% (and 32% in the EU); and blackmail is 7% (and 8% in the EU).

Finally, we come to the data on sexual harassment, measured by means of 12 parameters, referring 
to the respondent’s entire life since the age of 15, where it was observed that, once more, in 
Portugal, the prevalence (21%) is below the EU average (45%). 
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D a t a  f r o m 
a d m i n i s t r a t i v e  s o u r c e s

Em Portugal, os dados administrativos (de acordo com a definição do EIGE, 2016b) de maior relevância 
são os relativos às participações de violência doméstica às forças de segurança, já que são aqueles que 
são recolhidos e publicados de forma mais sistemática e que abrangem todo o território nacional. 

O artigo 37.º-A da Lei n.º 112/2009, na sua alteração de 2015 (através da Lei.º 129/2015), estabeleceu 
a criação de uma base de dados de violência doméstica (BDVD), onde são registadas as ocorrências 
participadas às forças de segurança (PSP e GNR) e as avaliações de risco efetuadas.
 Os dados da BDVD são transmitidos à Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 
(SGMAI), que tem a responsabilidade do seu tratamento e análise. A SGMAI recolhe ainda, no âmbito 
do artigo 37.º da Lei n.º 112/2009, as decisões relativas a atribuição do estatuto de vítima, despachos 
finais proferidos em inquéritos e decisões finais transitadas em julgado em processos por prática do 
crime de violência doméstica. 

Ainda de referir que, na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2019, de 19 de 
agosto, apoiada nas recomendações da Comissão Técnica Multidisciplinar para a melhoria da 
prevenção e combate à violência doméstica, está neste momento em curso a preparação de alterações a 
esta base de dados, que deverá passar a designar-se por Base de Dados de Violência contra as Mulheres 
e Violência Doméstica (BDVMVD) e que deverá alargar o âmbito da recolha de informação, permitir 
a interoperabilidade de dados das várias entidades identificadas na RCM e passando “a conter dados 
de um conjunto mais alargado de entidades do Sistema de Justiça Penal e dados com origem em outros 
setores, contribuindo para a obtenção de uma visão global e integrada em matéria de homicídios e de 
outras formas de violência contra as mulheres e violência doméstica, viabilizando igualmente uma 
análise das trajetórias dos casos” (SGMAI, 2020, p. 6).

A informação recolhida no âmbito dos artigos 37.º e 37.º-A da Lei n.º 112/2009, de 16 de 
setembro, é disponibilizada anualmente pelo Sistema de Segurança Interna no Relatório Anual de 
Segurança Interna (RASI) e, de forma mais detalhada, pela SGMAI, através do Relatório Anual 
de Monitorização de Violência Doméstica e no site da Direção Geral da Política de Justiça, das 
estatísticas da Justiça. À data da redação do presente relatório, os dados mais recentes reportam-se 
ao ano de 2019, tanto no que diz respeito ao RASI como ao relatório específico de monitorização 
da VD.

Em 2019, as Forças de Segurança (FS) registaram 29.473 participações de violência doméstica 
(VD), correspondendo, em média, a 2456 participações por mês, 81 por dia e 3 por hora. De 
salientar ainda que estes valores correspondem a um aumento de 11,5% relativamente às 
participações registadas no ano anterior (2018), contrariando a tendência de relativa estabilidade 
dos anos anteriores. O crime de VD continua a ser o tipo mais reportado de entre os crimes 
contra as pessoas. Quando analisado o tipo de violência denunciada, verifica-se que a violência 
psicológica se destaca com 89% nas queixas de VD, seguindo-se a violência física com 68%, 22% 
de violência social, 8% de violência económica e a violência sexual foi registada em apenas 3% das 
denúncias de VD (SGMAI, 2020).

No que diz respeito à caracterização das vítimas, a maioria são mulheres (82%) e os/as denunciados/
as do sexo masculino (84%). No que diz respeito à idade das vítimas e denunciados/as, encontram-se 
sobretudo no grupo etário dos 25 a 64 anos (74% e 84%, respetivamente). Cerca de 60% das vítimas 
detém um nível de escolaridade igual ou inferior ao 3.º ciclo, 23% tem o ensino secundário e 13% o 
ensino superior (SGMAI, 2020).

In Portugal, the most relevant administrative data (according to the definition of the EIGE, 2016b) 
are those relating to reports of domestic violence to the security forces, since they are those that are 
collected and published in a more systematic way and that cover all of the national territory. 

Article 37-A of Law 112/2009, in its 2015 amendment (through Law 129/2015), established the 
creation of a domestic violence database (BDVD), where the incidents reported to law enforcement 
(PSP and GNR) and the risk assessments carried out are recorded.

 The BDVD data is transmitted to the General Secretariat of the Ministry of Internal Affairs (SGMAI), 
which is responsible for their processing and analysis. The SGMAI also collects, under the ambit of 
Article 37 of Law 112/2009, decisions regarding the attribution of the status of victim, final orders 
issued in investigations and decisions made final in court in cases for the commission of the crime of 
domestic violence. 

It should also be noted that, following Council of Ministers Resolution 139/2019, of 19 August, based 
on the recommendations of the Multidisciplinary Technical Committee for improving the prevention 
and combating of domestic violence, changes to this database are currently being prepared, which 
should be renamed the Violence against Women and Domestic Violence Database (BDVMVD) and 
which should broaden the scope of information collection, allowing the interoperability of data from 
the various entities identified in the RCM and being amended to “contain data from a wider range of 
agencies within the Criminal Justice System and data from other sectors, contributing towards the 
achievement of a global and integrated vision in terms of homicides and other forms of violence against 
women and domestic violence, and enabling an analysis of case trajectories” (SGMAI, 2020, p. 6).

The information collected under Articles 37 and 37-A of Law 112/2009, of 16 September, is made 
available annually by the Internal Security System in the Annual Internal Security Report (RASI) and, 
in a more detailed form, by the SGMAI, through the Annual Domestic Violence Monitoring Report 
and on the website of the Directorate General of Justice Policy, of Court statistics. At the time of writing 
this report, the most recent data refer to the year 2019, both with regard to the RASI and the specific 
DV monitoring report.

In 2019, the Security Forces (SF) recorded 29,473 reports of domestic violence (DV), corresponding, 
on average, to 2,456 reports per month, 81 per day and 3 per hour. It should also be noted that these 
figures correspond to an increase of 11.5% compared to the reports recorded in the previous year 
(2018), contrary to the relatively stable trend of previous years. The crime of DV remains the most 
reported type of crime against the person. When analysing the type of violence reported, it is found 
that psychological violence is most prominent, with 89% of DV complaints, followed by physical 
violence with 68%, social violence with 22% and economic violence with 8%. Sexual violence was 
recorded in only 3% of DV complaints (SGMAI, 2020). 

With regard to the profiling of victims, most are women (82%) and the accused are male (84%). In 
terms of the age of the victims and the accused, they are mainly in the age group of 25 to 64 years 
(74% and 84%, respectively). Around 60% of victims have an education level equal to or below the 3rd 
key stage of primary education, 23% have completed secondary education and 13% higher education 
(SGMAI, 2020).
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Em termos da relação entre as vítimas e os/as autores/as, a maior parte das participações corresponde a violência nas relações de 
intimidade, presente ou passada: 52,4% das vítimas mantinham, na ocasião da participação da ocorrência, uma relação conjugal 
com o/a denunciado/a; para 21,3% a conjugalidade existira anteriormente; e em 11,4% dos casos existia/existira uma relação de 
namoro. Assim, as relações conjugais, presentes ou passadas, representaram cerca de 73,7% dos casos, e somando a estas as relações 
de namoro, verifica-se que as situações de VD em relações íntimas representam 85,1% das participações. Ainda, é de referir que 8% 
das vítimas eram descendentes do/a denunciado/a e que 5% eram ascendentes do/a denunciado/a (SGMAI, 2020).

De acordo com os dados publicados no RASI (SSI, 2020), o aumento do número de participações de VD verificado em 2019, valor que 
corresponde ao mais alto desde 2010, registou-se em todas as tipologias de VD (contra cônjuge ou análogo, contra menores, outra).

Em termos absolutos, são os distritos de Lisboa, Porto, Setúbal, Aveiro e Braga que apresentam maior registo de ocorrências (cerca de 
62,8% do total). Ponderando pela população residente, as taxas de incidência mais elevadas registam-se nos Açores (4,1/1000hab), 
Faro (3,7/1000hab), Madeira (3,4/1000hab), Setúbal (3,3/1000hab), Castelo Branco (3,3/1000hab), Lisboa (3,0/1000hab), Portalegre 
(2,9/1000hab) e Aveiro (2,9/1000hab), todos estes com taxas de incidência superiores à média nacional (2,8/1000hab) (SGMAI, 
2020).

A nível internacional, não é ainda possível fazer uma análise comparativa já que não existe uma metodologia comum de recolha da 
informação, o que inclui, por exemplo, diferenças conceptuais importantes. A nível europeu, o Instituto Europeu de Igualdade de Género 
(EIGE) tem desenvolvido esforços importantes para a uniformização de critérios e de metodologias, incluindo recomendações ao Eurostat.

In terms of the relationship between victims and perpetrators, most reports correspond to violence in present or past intimate 
relationships: 52.4% of the victims had, at the time of reporting the incident, a marital relationship with the accused person; 21.3% 
had been married to the accused previously; and in 11.4% of the cases, there was/had been a dating relationship. Thus, present or past 
marital relationships accounted for around 73.7% of the cases, and adding these to dating relationships, it is found that DV situations 
in intimate relationships represent 85.1% of the reports. Furthermore, it should be noted that 8% of the victims were relatives in the 
descending line of the accused person and that 5% were relatives in the ascending line of the accused person (SGMAI, 2020).

According to data published in the RASI (SSI, 2020), the increase in the number of DV reports witnessed in 2019, which corresponds 
to the highest value since 2010, was recorded in all DV typologies (against spouse or similar, against minors, others).

In absolute terms, the districts of Lisbon, Porto, Setúbal, Aveiro and Braga account for the highest number of reported incidents 
(around 62.8% of the total). Considering the resident population, the highest incidence rates are recorded in the Azores (4.1/1,000 
inhabitants), Faro (3.7/1,000 inhabitants), Madeira (3.4/1,000 inhabitants), Setúbal (3.3/1,000 inhabitants), Castelo Branco (3.3/1,000 
inhabitants), Lisbon (3.0/1,000 inhabitants), Portalegre (2.9/1,000 inhabitants) and Aveiro (2.9/1,000 inhabitants), all of these with 
incidence rates higher than the national average (2.8/1,000 inhabitants) (SGMAI, 2020).

At the international level, it is not yet possible to carry out a comparative analysis as there is no common methodology for collecting 
information, which includes, for example, important conceptual differences. At European level, the European Institute for Gender 
Equality (EIGE) has made significant efforts to standardise criteria and methodologies, including making recommendations to Eurostat.
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A ViViDo é uma plataforma digital que gere infor-
mação reservada sobre vítimas de violência apoiadas 
pela Rede Nacional de Apoio a Vítimas de Violência 
Doméstica (RNAVVD). Tendo como 
requisitos as orientações de preservação da 
segurança dos dados sobre as vítimas, foram privile-
giadas contribuições sobre ética, princípios, concei-
tos, normas, procedimentos e riscos a ter em conta.

A plataforma surgiu do empreendimento que lhe 
deu o nome: o projeto ViViDo. Este teve por meta a 
construção de uma ferramenta digital de gestão, para 
possibilitar um conhecimento sistemático e atualizado 
dos recursos nacionais e locais no combate à violência 
de género, contra as mulheres e violência doméstica.

O projeto ViViDo foi aprovado por decisão do 
Comité de Seleção, em 2 de abril de 2020, no âmbito da 
Open Call#4 do Programa de Conciliação e Igualdade 
de Género. Foi integralmente financiado pelo meca-
nismo EEA Grants [Mecanismo Financeiro do Espaço 
Económico Europeu 2014-2021 (MFEEE 2014-2021)], 
através do programa operado pela Comissão para a 
Cidadania e Igualdade de Género (CIG), e veio colma-
tar uma necessidade do Estado português, constituindo, 

entre outros benefícios, um recurso valioso para a 
racionalização de procedimentos, num quadro de 
maior agilidade e desmaterialização, contribuindo 
ainda para a simplificação e modernização administra-
tiva, preconizadas na RCM nº51/2017, de 19 de abril.

A Plataforma Digital/Sistema ViViDo permite: 
prevenir a revitimização; melhorar a prestação e 
qualidade dos serviços; agilizar o encaminhamento das 
vítimas (gestão de vagas); aprimorar as metodologias de 
avaliação de risco; apoiar a estruturação de progra-
mas de prevenção; assessorar a certificação e controle 
de qualidade dos serviços; proporcionar conhecimen-
to atualizado da realidade, necessidades das vítimas, 
recursos existentes, fluxos e articulação entre serviços 
e lacunas a colmatar;  a recolha de dados que alicer-
cem uma melhor prevenção da violência, proteção 
das vítimas e capacitação dos/as técnicos/as; apoiar a 
desmaterialização dos processos incluindo a comuni-
cação entre entidades da rede e os serviços públicos.

A plataforma é em si a finalidade/resultado do projeto 
ViViDo, capacitando o país com um instrumento de ges-
tão e conhecimento relacional, aprofundado sistemáti-
co e atualizado do panorama nacional relativo à VDVG.

O projeto ViViDo foi desenvolvido por uma 
equipa multidisciplinar e assenta em parcerias 
nacionais e internacionais estratégicas entre entidades 
da academia, da administração pública e do setor priva-
do. A entidade promotora do projeto foi o Instituto de 
Geografia e Ordenamento do Território, da Uni-
versidade de Lisboa (IGOT-ULisboa), que estabeleceu 
uma parceria com a Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas, da Universidade Nova de Lisboa (NOVA 
FCSH) e com a Asplan Viak Internet AS (Avinet), 
Noruega. O projecto foi desenvolvido em colaboração 
com a AMBISIG (sistemas de informação geográfica e 
tecnologias de informação, desenvolvimento de 
software) que desenvolveu a programação da platafor-
ma e com a CCRLegal (sociedade de advogados) que 
acompanhou o desenvolvimento da plataforma, assegu-
rando o cumprimento legal dos requisitos de segurança 
do Regulamento Geral da Proteção de Dados (RGPD).

ViViDo is a digital platform that manages confi-
dential information about victims of violence that 
are supported by the National Support Network for 
Victims of Domestic Violence (RNAVVD). Hav-
ing as requirements the guidelines for preserv-
ing the security of data on victims, several aspects 
were privileged such as contributions on ethics, 
principles, concepts, norms, procedures and risks.

The platform was born from the project that gave 
it its name: the ViViDo project. This aimed at build-
ing a digital management tool to enable system-
atic and up-to-date knowledge of national and lo-
cal resources in combating gender-based violence, 
violence against women and domestic violence.

The ViViDo project was approved by decision of the 
Selection Committee, on 2 April 2020, under the am-
bit of the Open Call#4 of the Gender Conciliation 
and Equality Programme. It is fully financed by the 
EEA Grants mechanism [European Economic Area 
Financial Mechanism 2014-2021 (EEAFM 2014-
2021)], through the program operated by the Com-
mission for Citizenship and Gender Equality (CIG), 
and fulfils a need of the Portuguese State, as the dig-
ital platform is a valuable resource for streamlining 

procedures and monitoring the results of policies, 
within a framework of greater operating efficiency and 
conversion of administrative procedures to electronic 
format, recommended in RCM nº51/2017, of April 19.

The ViViDo Digital Platform/System allows to: 
prevent revictimization; improve the provision and 
the quality of services; streamline the referral of 
victims; improve risk assessment methodologies; 
support for the structuring of prevention programmes; 
advise on the certification and quality control of ser-
vices; provide up-to-date knowledge of the situation 
on the ground, in terms of victims’ needs, existing 
resources, flows and liaison between services and any 
gaps to be filled; the collection of data that underpins 
better violence prevention, protection of victims and 
training of social workers; support the conversion 
of processes to electronic format including communi-
cation between network entities and public services.

The platform itself is the purpose/result of the 
ViViDo project, providing the country with a 
management tool that gives relational, in-depth, 
systematic, and up-to-date knowledge of the 
national landscape regarding domestic violence.

The ViViDo project was developed by a multidisci-
plinary team and is based on strategic national and 
international partnerships between academia, pub-
lic administration, and private sector entities. The 
project promoter was the Institute of Geography 
and Spatial Planning, of the University of Lisbon 
(IGOT-ULisboa), which established a partnership with 
the Faculty of Social and Humanities of the NOVA 
University Lisbon (NOVA FCSH) and with Asplan 
Viak Internet AS (Avinet), Norway. The project was 
developed in collaboration with AMBISIG (geograph-
ic information systems and information technologies, 
software development) which developed the program-
ming of the platform, and with CCRLegal (a law firm) 
which oversaw the development of the platform, en-
suring legal compliance with the security requirements 
of the General Data Protection Regulation (GDPR)

.
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